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PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin 
Pref 

mir Maria de ara Denardi 
ita Munici al 

Vilson 	Borowski 
Secretária de Administração 

Av, Pedro Viriato Partgot de Souza. 1080 -(;;;;- 85760-000 	- 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema im0002 

PREGA() PRESENCIAL: 069 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 069 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para MANUTENÇÃO DOS BENS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 70.143,75 (Setenta Mil, Cento e 
Quarenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Cordialmente 

cif/(9,1Á~ 
ALCEU MALDANER — 

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 y 21/11/201410.48:37 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema 	 f) o O O o 3 
Solicitação 165/2014 
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Solicitação 

   

   

Minero 	 Tipo 

165 	Aquisição de Material 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

21/11/2014 	 25 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Cácigo 	Narre 
	 Nünero 

46318-3 ALCEU MALDANER 
	

327/2014 

Local 
Cócágo 	Nona 

164 	Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

órgão 	  

  

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS ENTREGA 

 

   

   

Notre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

 

Prazo 

12 Meses 

 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

041623 	CABEÇOTE AL 4" UN 10,00 26,70 

041624 	CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE M 400,00 47,39 

041625 	CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE M 475,00 18,62 

041626 	CURVA PVC 90° - 4" UN 15,00 32,63 

041627 	DISJUNTOR 3X600A UN 5,00 1.301,62 

041628 	DISJUNTOR 3X50A UN 40,00 40,34 

041629 	ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M UN 400,00 9,27 

041630 	FIO SOLIDO 1,5MM2 M 500,00 1,27 

041631 	FIO SOLIDO 2,5MM2 UN 500,00 1,38 

041632 	FITA VEDA ROSCA 25M UN 15,00 2,65 

041633 	FITA ALTA FUSÃO 10M UN 15,00 22,54 

041634 	HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM UN 100,00 57,25 

041635 	LUVA DE EMENDA 336,4 MCM UN 100,00 17,11 

041636 	LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W UN 100,00 37,29 

041637 	LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W UN 100,00 41,79 

041638 	CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MM2  UN 400,00 9,07 

041639 	CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM UN 5,00 116,75 

40 	PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM UN 150,00 9,97 

141-E41 	PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM UN 150,00 10,06 

041642 	PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM UN 150,00 10,15 

041643 	PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM UN 150,00 11,14 

041644 ARRUELA QUADRADA UN 400,00 0,85 

041645 	ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO UN 100,00 5,83 

041646 	ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO UN 100,00 12,62 

041647 	TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F UN 15,00 7,70 

TOTAL 

Valor 

267,00 

18.956,00 

8.844,50 

489,45 

6.508,10 

1.613,60 

3.708,00 

635,00 

690,00 

39,75 

338,10 

5.725,00 

1.711,00 

3.729,00 

4.179,00 

3.628,00 

583,75 

1.495,50 

1.509,00 

1.522,50 

1.671,00 

340,00 

583,00 

1.262,00 

115,50 

70.143,75 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2.O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

IterNonie do procleb/,,er\-Kn o QteMfa , nu ide.  Co iw reço maxtmo to 

1 CABEÇOTE AL 4" 10,00 UN 26,70 267,00 

2 CABO DE COBRE ISOL. 95MM2400,00 

XLPE 

M 47,39 18.956,00 

3 CABO DE COBRA ISOL. 16MM2475,00 

XLPE 

M 18,62 8.844,50 

4 CURVA PVC 90° - 4" 15,00 UN 32,63 489,45 

5 DISJUNTOR 3X600A 5,00 UN 1.301,62 6.508,10 

6 DISJUNTOR 3X50A 40,00 UN 40,34 1.613,60 

7 ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 2400,00 UN 9,27 3.708,00 

8 FIO SOLIDO 1,5MM2 500,00 M 1,27 635,00 

9 FIO SOLIDO 2,5MM2 500,00 UN 1,38 690,00 

10 FITA VEDA ROSCA 25M 15,00 UN 2,65 39,75 

11 FITA ALTA FUSÃO 10M 15,00 UN 22,54 338,10 

12 HASTE ATERRRAMENTO 

5/8X2400MM 

100,00 UN 57,25 5.725,00 

13 LUVA DE EMENDA 336,4 MCM 100,00 UN 17,11 1.711,00 

14 LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W 100,00 UN 37,29 3.729,00 

15 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W 100,00 UN 41,79 4.179,00 

16 CONECTOR PERFURANTE 16-  

70X1,5-10MM2  

400,00 UN 9,07 3.628,00 

17 CAIXA DE PASSAGEM EM 

CONCRETO 50X50X50CM 

5,00 UN 116,75 583,75 

18 PARAFUSO CABEÇA QUADRAI150,00 UN 9,97 1.495,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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70.143,75 

Município de Capanema - PR 

300MM 

19 PARAFUSO CABEÇA QUADRAI 

350MM 

150,00 UN 10,06 1.509,00 

20 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350 150,00 UN 10,15 1.522,50 

21 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 150,00 UN 11,14 1.671,00 

22 ARRUELA QUADRADA 400,00 UN 0,85 340,00 

23 ISOLADOR ROLDANA COM 

ESTRIBO 

100,00 UN 5,83 583,00 

24 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 

ESTRIBO 

100,00 UN 12,62 1.262,00 

25 TERMINAL DE COMPRESSÃO 

TUBULAR 95MM 1F 

15,00 UN 7,70 115,50 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado na previsão de consumo para 

o decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado pela Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, haja vista a necessidade da manutenção dos bens 

públicos pertencentes ao Município de Capanema — PR, tais como praças, postes de luz, 

entre outros. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Identificação da utilização dos materiais; 

e) Prazo para a entrega dos materiais; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 6.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

d4aêtA,,_ 
Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

Lin i amir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

0 O 7 

Município de Capanema - PR 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capanema, 21/11/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 	E-MAIL: fasolo@fasoloengenharia.com.br  

ENDEREÇO: Avenida das Missões, n2. 374 

COMPLEMENTO: Frente 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 9978-3708 	CONTATO: Eng. Fasolo 

CIDADE: Ampére 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: EM ANÁLISE. 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL 

CABEÇOTE AL 4" UN 10 25,90 259,00 

CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE M 400 46,30 18520,00 

CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE M 475 17,27 8502,5 

CURVA PVC 902  - 4" UN 15 31,90 478,50 

DISJUNTOR 3X600A UN 05 1290,00 6450,00 

DISJUNTOR 3X50A UN 40 39,00 1560,00 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M UN 400 9,00 3600,00 

FIO SOLIDO 1,5MM2 M 500 1,15 575,00 

FIO SOLIDO 2,5MM2 M 500 1,35 675,00 
FITA VEDA ROSCA 25M UN 15 2,65 39,75 

FITA AUTO FUSÃO 10M UN 15 22,00 330,00 

HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM UN 100 56,00 5600,00 

LUVA DE EMENDA 336,4MCM UN 100 16,90 1690,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W UN 100 36,35 3635,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W UN 100 41,40 4140,00 
CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MM2  UN 400 8,30 3320,00 

CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM UN 05 115,00 575,00 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM UN 150 9,90 1485,00 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM UN 150 9,90 1485,00 
PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM UN 150 9,90 1485,00 



0 

0 11 O 0 0 9 

PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM UN 150 10,90 1635,00 
ARRUELA QUADRADA UN 400 0,80 320,00 
ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO UN 100 5,00 500,00 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO UN 100 11,90 1190,00 
TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F UN 15 6,90 103,50 

VALOR TOTAL: R$ 68153,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Ampere, 20 de Novembro de 2014. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me com protestos de estima. 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA SC 115.946-7/D 

(46) 9978-3708 



f ('010  
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: SISTEL MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ: 07.619.417/0001-86 	E-MAIL: sistelse@yahoo.com.br  

ENDEREÇO: Rua Washington Luiz, n2. 639 

COMPLEMENTO: Frente 	BAIRRO: São Francisco de Assis 

TELEFONE: 46 3536-1146 	CONTATO: Gelson 

CIDADE: Dois Vizinhos 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: EM ANÁLISE. 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL 

CABEÇOTE AL 4" UN 10 26,89 268,90 

CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE M 400 47,69 19076,00 

CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE M 475 19,01 9029,75 

CURVA PVC 902  - 4" UN 15 32,84 492,60 

DISJUNTOR 3X600A UN 05 1299,85 6499,25 

DISJUNTOR 3X50A UN 40 40,78 1631,20 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M UN 400 9,03 3612,00 

FIO SOLIDO 1,5MM2 M 500 1,29 645,00 

FIO SOLIDO 2,5MM2 M 500 1,32 660,00 

FITA VEDA ROSCA 25M UN 15 2,45 36,75 

FITA AUTO FUSÃO 10M UN 15 22,17 332,55 

HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM UN 100 57,65 5765,00 

LUVA DE EMENDA'336,4MCM UN 100 16,48 1648,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W UN 100 37,12 3712,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W UN 100 41,09 4109,00 

CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MM2  UN 400 8,99 3596,00 

CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM UN 05 117,13 585,65 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM UN 150 9,96 1494,00 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM UN 150 10,01 1501,50 

PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM UN 150 10,23 1534,50 



Hennig 
Diretor 

PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM UN 150 10,99 1153,95 
ARRUELA QUADRADA UN 400 0,86 344,00 

ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO UN 100 6,01 601,00 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO UN 100 12,23 1223,00 

TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F UN 15 7,92 118,80 

VALOR TOTAL: R$ 69670,40 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Dois Vizinhos, 20 de Novembro de 2.014. 

Atenciosamente, 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VALMIR NAVA & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 03.982.356/0001-66 	E-MAIL: navatec@ampernet.com.br  

ENDEREÇO: Rua Maringá, n2. 271 

COMPLEMENTO: Térreo BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 8409-5876 	CONTATO: NAVA 

CIDADE: Ampere 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: EM ANÁLISE. 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL 

CABEÇOTE AL 4" UN 10 27,30 273,00 

CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE M 400 48,18 19272,00 

CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE M 475 19,57 9381,25 

CURVA PVC 902  - 4" UN 15 33,14 497,10 

DISJUNTOR 3X600A UN 05 1315,00 6575,00 

DISJUNTOR 3X50A UN 40 41,25 1650,00 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M UN 400 9,78 3912,00 

FIO SOLIDO 1,5MM2 M 500 1,36 680,00 

FIO SOLIDO 2,5MM2 M 500 1,48 740,00 

FITA VEDA ROSCA 25M UN 15 2,85 42,75 

FITA AUTO FUSÃO 10M UN 15 23,46 351,90 

HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM UN 100 58,09 5890,00 

LUVA DE EMENDA 336,4MCM UN 100 17,96 1796,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W UN 100 38,41 3841,00 

LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W UN 100 42,87 4287,00 

CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MM2  UN 400 9,91 3964,00 

CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM UN 05 118,11 590,55 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM UN 150 10,06 1509,00 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM UN 150 10,26 1539,00 
PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM UN 150 10,31 1546,50 



(i O O 0.1 3 
PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM UN 150 11,52 1728,00 
ARRUELA QUADRADA UN 400 0,89 356,00 
ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO UN 100 6,47 647,00 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO UN 100 13,74 1374,00 
TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F UN 15 8,28 124,20 

VALOR TOTAL: R$ 72567,25 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Ampére, 20 de Novembro de 2014. 
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PREGÃO PRESENCIAL: 069 
	

CAPANEMA, 21/11/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 069 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 069 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Li damir Maria e ara 1 en 
Prefeita unicipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGA() PRESENCIAL: 069 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 069 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 069 expedido por Vossa Senhoria em, 
21/11/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

1-,Mío‘,Çãde§l"M.L@ §- o g: 	k• z 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

Cordialmente, 

R-046483/O-2 
-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  

processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PRECO, para 

aquisição parcelada do objeto descrito no item 2 deste edital, conforme as condições 

estabelecidas. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei 

n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 

subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO" PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 03/12/2014, com início às 1400h (quatorze horas), no 

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 70.143,75 (Setenta Mil, 

Cento e Quarenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos), conforme o orçamento 

estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

'jci.cício (-1:1 (len, 	esã'l 
Wgegfflii 
Conta -da despesa4 

._ 	• 	, 	. 	. 
una 	ro-rnwnitlea b     .._ Fonte' cie -reeuro. 

2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5-  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 

cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 

documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2 — Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
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10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 069/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 069/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 069/2014 

SESSÃO EM 03/12/2014, ÀS 14HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo 01), redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 
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11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
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o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
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subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov.br/tcep r/municip allail/ConsultarImpe didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
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15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alinea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
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b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
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16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

,,... preços, inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
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21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

4,....  

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
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22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Identificação da utilização dos materiais; 

e) Prazo para a entrega dos materiais; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que-  a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O 7 

Município de Capanema - PR 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
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Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subclimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
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35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36-  DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Pregoeiro 

Li • amir Maria d • Lara Denar 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR FORA DOS ElVVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	  , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA. RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAN" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — IL4BILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTARA FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 
	

/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNP, 

d , com sede à 	  representada neste ato por 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador( 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do 

	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsáv 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa o/ 

de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a en 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestad 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificaçõe 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) re 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituiç 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fi 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da emi 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecia 

dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a tod 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão a 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Leg: 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicaçã 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 

L 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

069/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

	, sediada na 	  n° 	, na 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

, doravante designada CONTRATADA, 

	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 

cidade de 

e Inscrição 

neste ato 

	, Estado do 

	

Estadual sob o n° 	 

representada por seu 

CPF n° 	  

 

e do 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

'TE: 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN1 
QUANTIDADI 

PREÇO 

UNITÁRIC 

PREÇ 

TOTAL 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 	 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

TM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ( 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE ENTR. 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 
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4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Identificação da utilização dos materiais; 

e) Prazo para a entrega dos materiais; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRRA caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

E1eréieto da c .es:prç,sÇlbiita;  da:désA-ws FOnte.  de recurso yuj)Oiciii;A:pj'pgr(liliáLicia 

2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



7 

Município de Capanema - PR 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 
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13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 14.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 069/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 069/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 069 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 069 

DE:COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 069, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 158/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 69/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para aquisição de materiais de manutenção, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V - 

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

(....... ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 
"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
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8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser 

considerados como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 
n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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(••) 
77 - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 3°: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
maneira insuficiente aos requisitos legais, pois por um lado fornece 

subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas, todavia, por outro, não justifica adequadamente a quantidade a 

ser licitada, visto que apenas foi alegado que houve uma estimativa do 

consumo pela Secretaria interessada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 

contratações devem ser justificadas de maneira a identificar motivadamente 

a quantidade dos produtos licitados e a sua destinação. Ocorre que no 

presente caso não há na justificativa apresentada uma fundamentação 

adequada para a Administração adquirir os produtos constantes no termo de 

referência, sendo imprescindível tal mister. 

Destarte, a justificativa constante no Termo de Referência deve 

ser refeita, constando os assuntos abordados acima, bem como deve ser 

anexado o levantamento feito pela Secretaria interessada constado as razões 
de estimativa de consumo para delimitar a quantidade dos materiais 

licitados. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que o fornecimento será conforme as necessidades da 
municipalidade, acertadamente fora previsto que a contratação será 
precedida pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 

municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
fornecer os produtos registrados, requerimento este que deverá ser 
anexado ao processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Feder 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa 
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da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/ 93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

7
e-ãpanema 21 de nove bro de 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 069 
	

CAPANEMA, 21/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 069 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li damir Maria de L ra Denar • n 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 069 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 03/12/2014 até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 03/12/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 69/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	 E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 
001 	CABEÇOTE AL 4" 10,00 UN 26,70 0,00 

002 	CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE 400,00 M 47,39 0,00 

003 	CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE 475,00 M 18,62 0,00 

004 	CURVA PVC 90°- 4" 15,00 UN 32,63 0,00 

005 	DISJUNTOR 3X600A 5,00 UN 1.301,62 0,00 

006 	DISJUNTOR 3X50A 40,00 UN 40,34 0,00 

007 	ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M 400,00 UN 9,27 0,00 

008 	FIO SOLIDO 1,5MM2 500,00 M 1,27 0,00 

009 	FIO SOLIDO 2,5MM2 500,00 UN 1,38 0,00 

010 	FITA VEDA ROSCA 25M 15,00 UN 2,65 0,00 

011 	FITA ALTA FUSÃO 10M 15,00 UN 22,54 0,00 

012 	HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM 100,00 UN 57,25 0,00 

013 	LUVA DE EMENDA 336,4 MCM 100,00 UN 17,11 0,00 

014 	LÂMPADA OVÓIDE VS0-250W 100,00 UN 37,29 0,00 

015 	LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W 100,00 UN 41,79 0,00 

016 	CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MM2  400,00 UN 9,07 0,00 

017 	CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO sonoxsocM 5,00 UN 116,75 0,00 

018 	PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM 150,00 UN 9,97 0,00 

019 	PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM 150,00 UN 10,06 0,00 

020 	PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM 150,00 UN 10,15 0,00 

021 	PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM 150,00 UN 11,14 0,00 

022 	ARRUELA QUADRADA 400,00 UN 0,85 0,00 

023 	ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO 100,00 UN 5,83 0,00 

024 	ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO 100,00 UN 12,62 0,00 

025 	TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F 15,00 UN 7,70 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE :  

TOTAL DA PROPOSTA : brabora... 

1,0000 
CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

21/11/201411:07:20 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 069/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 

DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Município [CAPANEMA 

Entidade Executora ! MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	InformayiSers-Gerais 

pus 	Auu,N. e Mudalidedu devem se. iyuaia aub inlin madus Mut mar) uu SIM-AM 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Número edital/processo* 69 

  

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Menor Preço 	 • 

 

0800215452150121641530339030 1 

Preço máximo/Referência de preço - 
R$* 

70.143,75 

 

Data de Lançamento do Edital 21/11/2014 1 

Data da Abertura das Propostas 03/12/2014 1 

Confirmar 

Ano*1±014 

Modalidade* Pregão 

21/11/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

low TCE PR 
TRMUM10,DECCNTASDO.TACO 00 PARANÁ 

Voltar 

Registrar processo Iicitatório 

CPF: 8472608956 (Lociou0 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura NuniciyaC  de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 242/2014 
Pregão No 060/2014 

Data da Assinatura: 19/11/2014. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUNI MARTINI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N. 09157.931000/1130-03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 19/11/2014, data final de vigência 17/01/2015. 
Valor total: R$ 48.903,00 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Três Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0692014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abenura das propostas: 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Locai: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°06712014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 067/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMETANEAMENTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Caparaema - Paraná- Cento. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 06812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presenciai rf 068/2014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeinrra Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

.": CapaneMa, 21 de novembro de 2014 

Prefeitura MunicipaC cre 
Cayanerna. 

1. TERMO A ITIVO ao Entra. no 197/2014, que entre ta 
celebram de um lado o mUNICIPIO De CAPANerna M. PARANÁ 
e de outro lado a Ernpress RODRIGO ROBERTO - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. MUNICIAI° DE CAPANEMA, 
hm.. no Cadastro Nutitmal de Pessoa Jurídico (CNN) sob o ri° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaino assinado, doravante designada 
PREFEITURA. senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inerrita no CPF/MF sob o 
no 

 
9/0.254.189-53 abanco assinado, doravante dmIgnada CONTRATANTE, • 	de outro 

latiu s emprese RODRIGO ROBERTO - ME, pessoa jterldna de direita Meada, R CEARÁ, 
450 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: SA0 CRISTOVÃO, 	Insulta no GPI sob o n. 
14.019.138/0001-47, neste ato por seu representante legal, RODRIGO ROBERTO, 
DPF:o65.4aaae 05 oo fim ominado, dormente Meia 	CONTRATADA, estando as 
Partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas &tern...N.10e... ele.. e 
presente Contrato, ara decorram. do Edital Processo dispensa no 017/2014, mediante 
as essmintes clausulm e candiçã.s. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Confortne Contrato armado ern 15/09/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	modalidade 	Processo 	dispensa 	n.o 	017/2010, 	entre 	as 	partes 	acima 
idenufemdas, para AQuiStÇÃO DE ALARDRADOS, CERCAS E PORTOES METÁLICOS, 
INSTALADOS, A SEREM COLOCADOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPAREM - PR, fico 
Prorrogaria o prado de execução do Contrato n. 197/2014 para mais 60 diaS (Sessenta 
dias) dias doidos a partir da dam de termino do contrato, devido a necessidade da 
finarizaçSo de moega a Instaleçao dos objetos do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orionano, não atingidas por 
arte Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vim de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/11/2014 

MUNICIAI° DE CAPANEMA-PR 	 RODRIGO ROBERTO-ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 RODRIGO ROBERTA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

Prefeitura Municipal-c& 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato na 1 	014, que entre si 
manco de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a Empresa CICAVEL MURO]. CASCAVEL 
LTDA. 

Peio presente Instrumento particular que Erma de um lado. MUNICIAR, DE GPANEMA. 
inscrito CO Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
nutre ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN, Insulta no CPF/MF sob o 
na 990.259.189-53 abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CICAVEL C1RURGICA CASCAVEL LIDA, pessoa jundica de direita 
privado, R DA LAPA. 2619 - CEP: 85819790 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CEM sob o 
no 76.346.370/0001-22, na te aço por seu representante regar. ADRIANO ROBERTO 
ISREDA CP.89./31.669-91 ao fim assinado, doravante designada CON ÉRAMDA, 
estando as 

0,005 
 Sujeitas as normas da Lel 0.666/93 e suas alfama:les subsegnentes, 

ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregar: , 036/2014, mediante es 
seguintes cláusulas e condiçães. 

CLÁUSULA PRIMEI. - Conforme contrato firmado em 15/013/2014, objeto do Edital de 
risimollo, Modalidade Pregão n.o 036/2E1, entre os partes adirne identificadas, pe. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTE PARA USO NAS INSTALAÇORS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHOR. DO ACESSO e QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (pMAQ), 
fica prorrogado o prazo de meducão do Contrato no 172/2014 para ma. 60 (Sessenta) 
dias corridoS a par. da data de termino do I° adltivo do COntrato, dee.° à necessidade 
da finalizesão do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato OrigInado, MIO atingida por 
este Termo, permanecem Inalteradas 

E, por assim estarem apisoados firmam o presente em 02 (duas) vim de Igual teor a 
forma ne presença das testemunhas abaixo. 

Capanerna 19/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPAREM 	 CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADRIANO ROBERTO ERMA 

TESTEMUNHAS: 

‘TomE: 	 NOME: 
CPF: 	 CE: 

Prefeitura .MunicipaC c& 
Capanema 

2.. TERMOADITIVO ao Contrato na 173/2014, Otre entre si 
celebrem de um lado o muNiCIpt0 DE CAPANErm - PARANÁ 
e de outra lado a Empresa DAREI,. DAMBROS COMERCIO DE 
MEDIGMENTOS LIDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que arma da um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridim (EM) sob o no 75.972.760/0001-60, 
nesse ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, In.. no CPF/MF sob o 
na 990.254.1E9-53 abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa DAMEDI °ANIDROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA - EPP, pessoa 
jurldica de direlto privado, R PARANÁ, 299 	- CEP: 85501090 - BAIRRO: BAIXADA, 
inseriu: no CNP, soe o no 95.36.320/0001-03, nesta ato por seu representante legal, 
mAR. ROSANGeçA NONSSeN DAM6110S 	CP.EISS.226.43.2-00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, es.ndo as partas ~tas as poemas da Lel 
8.666/93 e suas alterares subseglIentes, ajustam o presenteContrato, em decorrência 
do Edital Preglo O 036/2014, Mediante as seguinte5 cláusulas e oandig500. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato IllnladO em 15/08/2014, abjeta do Edital de 
licitação, Modalidade Pregoo n.o 036/2014, entre as partes acima idendfimdas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 00 MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO e QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (ErAQ), 
fica prorrogada o prazo de execução do Contrato no 173/2014 para mais 60 (sessenta) 
dias corridas a partir da data de termino dor aditivo do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas dO Entrato originário, não adnçrldas par 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem a)uetados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igml teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 DAMEDI DAMBROS COM. DE MEDIC. LIDA - EPP 
LINDAMIR MAR. DE LARA DENARDIN 	MARIA ROSANGELA RONSSEN DAMBROS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
Cr.: 	 CPF: 

, 	
Prefeitura MunicipaC c& 

Capanema 
2.. TERMO ADMVO ao COMmto ns 176/2014, que entre si 
mi.rern de um lacro o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa 000E00E01 - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presante inatrumanto particular que firma da um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito Co Cadastro Nacional de Pessoa leridida (GNI sob o no 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/RAF ma o 
no 990.254.189-53 abaixa assinada, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a MIMEM ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
pessoa joridica da direito privado, R WIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 
86601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inscrita no CNP.) sob a na 06.194.940/0001-03, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ANIMARI 	TELEZINNA 	GUIMARAES 
CPF:896.860.049.04 ao fim assinado, doravante destoam. CONTRATADA, estando as 
parem sujeitais as normas de Lei 8.66.3paa e tuas alzeraçam subseqdentes. ajustam 0 
presente Contraio, em decorrência do Edital Pre00 O 036/2014, mediania as seguintes 
cláusulas e condlEes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato nanado em 15/08/2014, objeto do edital de 
licitação, Modalidade Pregao 0.0  036/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATFJUAIS E BENS PERMANENTES PAPA USO NAS INSTALAÇÓES DAS 
UNIDADE BASIC.AS DE SAÓDE DO MUNICÍPIO DE [APARE., - PR, EM ATeNDIMENTO 
AO PROGIMMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENCÁO BASICA (PMAQ), 
fida prorrogado o prazo de execução do Contrato na 176/2014 Par...a 60 (....) 
dias corridos a partir da data da Mrrnino do a° soma do contrato, Mvido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originam, Mo atingidas por 
es. Termo, permanecem inalterada. 

E, por assim estarem ajustados firmam o preteme em 02 (duas) vias da Igual teor 41 
forma ne pretensa das tes.munhea abalo,. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LIDA 
LINDAMIR PIARIA DE LARA DENARDIN 	ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

• Prefeitura MuniciyaC c& 
Capanema 

2.5  TERMO ADITIVO ao Contrato no 177/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPAREM - PARARA 
a de outro lado a Emale. REAL DISTRIBUIDORA LTOA -
EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE GPANEMA, 
inscrito nO Cadastro NadOnal de PG55041 Juridica (EM) sob o n•73.972.760/0001-60, 
neste atO representada pela Pr.. Municipal abalso assinado, doravante designada 
PREFEITURA, ...hora LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN, insulta no CPF/4F sob o 
na 990.259.189-53 abaixo assinado, doravante desspnada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado aempresa ROYAL DISTRIBUIDOE LIDA -EPP, pessoa judaica de direito privado, 
R ORCE. EDWALDO GANEM TOSCHI, 425 - CEP: 8E08045 - BAIRRO: VILA FELIZ, 
Munta no CNN sob o na 14.918.622/0001-E, nesteato Por seu  retire...Me legal,  
LEANDRO MOR! DO COUTO CPF: 069.239.619-55 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da tal 8.666/93 • suas alteraçam 
subsegdenms, ajustam o presente Conato, em decorrência do Edital Preg60 no 
036/2014, mediante as seguintes dáusuiase condlçam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contato Danado em 15/08/2014, Objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Pregão 0.0  036/1014, entra as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 140NICIPI0 DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AU PROGRAMA nF REINEM 00 ACESSO F Dli. TOADA DA ATEÇÃO RÁSTE (M .O.), 
fica prorrogado o pra. de meduEo do Contrata 00  177/2014 para Mais 60 (sessenta) 
dias corridos a pardr de data de terrnlno do r aditivo do contrato, devido il neoessIdade 
da finallaarAn do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nia atingidas por 
este Termo, porrnanacem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (MIM) vise de Nua,  tear e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICÍPIO DEGENERA 	 REAL DISTRIBUIDORA LIDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 LEANDRO MORI DO COUTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

..-L 	Prefeitura 211unicú9a( c& 1 	 Capanema 
3.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 081/2014, que entre si 
celebram da um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PAPADA a de 
outro lado a Empresa MICENETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo Mann. Instrumento partiCuMr que firma de um lado, MUNICÍPIO E cAPANEMA. inscrito 
no GdaStra Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o O 75.972.760/0001-60, nane ato 
repraSentada pela Prefaita Municipal abai. assinado, doravante deUgnada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Insulta no CPF/MF sob o na 990.254.189.53 
abala assinado, doravante designada CONTRATANIE, e de outra lads a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LUA, Numa MIME de direito privada, R OTAVIO 
FRANCISCO DE RAIOS, 1563 CHÁCARA 52 NE - CEP: 85750000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Insana no CEM sob o no 75.981.993{0002-00, nessa aba por Mo nepraimedanta legal, NO 
ANTÓNIO MUUER CE:175.996.32949 ate fim aSSinado, doravante dasignada CONTRATADA, 
estando as partes sujeiras as normas da Lei 8.666/93 reatas alteraçOes 501.440antes, ajudam o 
presente Contrata 	em deçarendia do Edital Convite n° 021/2014, mediante as ~Iates 
clingla5 e dorldideS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conferia* contrato firmada em 19/05/2014, Objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade Convi. n.. 	021/2014, entra as partes 	adma 	kánlificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÓES DO RUNICiP10 DE CAPAREM - PR, SENDO REFORMA NOS 502,813 Mc EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 147. TOTALIZANDO 860,65 Hl, donforrne memor./ descritivo (anexo 
11) e especificado no forintddrio padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
exactioSo do Contrato no 064/2014 para mais 02 (do.) meses a partir da data de termino do 2° 
adida, ao contrato. 

CLÁUSULA SeGUNDA: As dernatS clausulas do contrato originar., não atingidas Por esse 
Termo, permanticern Inalteradas. 

pe,r.i:.or„ass=rernm,,nar.brir.fi.rnsarn o presenbe em 02 (ssas) vias de igual teor e forma ne 

Capanema 18/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ER 	 MICEMETAL SREER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
UNDAMIR MARIA PE LARA DENARDIN 	WO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 Ur: 



pátria e com fula° rio artigo 49 da Lei 8.666/93. 
Pubilque-se a comunique-se a decisão tomada a todos as Interessados. 
Cruzeiro do Iguaçu, 19 de novembro de 2.014. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
Prefeito Municipal 

AVISO N°01 
PREGÃO PRESENCIAL N°075/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR toma público que fará realizar no 
local e data abaixo, Estação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo COM as 
oandções particulares da Edtal, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a

li 
 matéria. 

OBJETO:AQUISIÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃODO PROJETO DE FOR-
TALECIMENTO DAATMDADE LEITEIRA DO SUDOESTE DO PARANÁ A SERAPII-
CADO NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE 
07 (SETE) UNIDADES DE REFERENCIA FAMILIAR DO LEITE- URFS, CONFORME 
CONVENTO 116/2014 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICUL-
TURA (SEAB), O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL 

AN 
(EMATER  

EXO I,
)
PARTE INTEGRANTE DO EDIT 
E O MUNICIPIO DE CRUZEIR

AL.  
O DO IGUAÇU, CONFORME CONSTA NO 

DATA E HORA DE ABERTURA 05112/2014 ás 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Eofital e seus anexas podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos das úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 as 
17:00 horas, ou através da webpage: httplAwmoneeirodoiguacu.m.govitil e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0m46) 3572-8001 e imã: 
licitacaocruzeiro@hotmatioom. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 20 de novembro de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 197/2014 
O Município de São Jorge D'Oesle-PR avisa aos interessados que fará realizar no 

da 0411212014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por Item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS EM LATEX, PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE -PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para aedenciamento, 
da declaração de piano atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopas pro-
posta e documentos de habilitação: 04/122014 as 08h30min. Local da realização da 
sessão púdica  do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 
281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. &Mal na Integra: á disposição dos 
interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. Informações complemen-
tares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sile: htax/Ámov.prnsjorge.a.gov.br. São 
Jorge D'Oeste-PR, 20/1172014. Gilmar Paixão- Prefeito. Di090 de Oliveira-Pregoeiro 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

RESOLUÇÃO N°001/2014 
Instruções que trata da regulamentação de distribuição de aulas para o perlado 

letivo de 2015 nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e Centro Municipal de Edu-
cação infanhl. 

O Secretário de Educação, no uso das atnbuições que lhe confere o Decreto n° 
1571/2013, de 02 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 
ArL 1°. Regulamentar o processo de cfistribuição de aulas/séries/turmas, nos esta-

belimimentos de ensino da rede municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
das Séries Iniciais e estabelecer as normas poma atribuição das aulas. 

Ari. 2°. A oishibuição de aulas nos estabeledmentos de ensino da rede municipal 
de Educação Básica lar-se-á com a observância das normas e diretrizes contidas nesta 
Resolução. Para efeitos desta Resolução, considera-se jornada de trabalho a soma 
das horas-aula e das horas-atividade. 

§ 1°. As aulas serão atribuldas a professores ocupantes de cargo efetivo observan-
do os seguintes critérios: 

a) - Maior Grau de Formação: 
- Magistério as Normal = três pontas; 
- Graduação (Licenciatura) = cinco pontos; (fora do área computar-se- 03 pontos) 
- Pós-graduação = dois pontos; 
b) Maior tempo de serviço na município em caráter efetivo (cada um ano, melo 

ponto, a cada MÓS 0,04 ponto incluindo mês de adrnissão) até 30/11112014. 
c) A Malar Idade (para critério de desempate). 
Obs: Para o professor em estágio probatório cbservar-sea a data de Ingresso. 
§ 2°. Para a denotação de aulas será considerada a carga horária dsponlvel nas 

estabelecimentos de ensino, gerada para o ano lelos de 2015, de acordo com o nú-
mero de turmas e modalidade de ensino previstos em regulamentação especifica e a 
matriz curricular aprovada pelo órgão competente. 

Arl 3°. As aulas ahibuldas a professor ocupante de cargo efetivo do Quadro Próprio 
da Magistério são de cunho permanente, para o perlado letivo de 2015, desde que o 
mesmo atenda as exigindas da função que exerce. 

Parágrafo único. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
acompanhar e fazer a dstribuição de aulaslturinas na rede de ensino, assegurando 
que todo professor efetivo tenha acesso às aulas dsponiveis para que possam, priori-
tariamente, efetivar sua escolha. 

kt. 4°. Aulas de carga horária suplementar a/ ou estagiário podem ser de caráter 
temporário. 

§ 1°. Aulas temporárias são aquelas resultantes da substituição de professores por 
um dos seguintes motivos. 

a) Aposentadoria; 
b) Falecimento; 
c) Exoneração; 
d) Demissão; 
e) Desistência 
f) Aumento real de oferta; 
g) Licença prémio ou licença saúda. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°.1913,2014 

Abre °recito adicional suplementar no orçamento geral do Munkipio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge neste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçães legais, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento geral do Municiai° de São Jorge D'Oeste, para o exercido financeiro de 2014 um °radio adcional suplementar no valor de R$ 19.000,00( 

dezenove mil reais) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
ArL 2°. Revogam-se as deposições em contrario. 
ArL 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 20 das do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

	

14k,. 	 Município de São Jorge D'Oeste - 2014 

	

1-r•j 	Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

Lei/Ato n..1515- Decreto e'. 1913/2014 de 20M 112014 	 Escapo 	 . Mo 

Autorização: 242 Lei ordinária 	 Lei Orçarnemirin Anui -LOA 
	

571 2313 

Crédito adicional 
	

Recurso do adito adkional 	 Previsto 
	

Realizado 
Rananaiasmoto 
	

Malacia, de Danam 	 19 000.00 
	

19.000.00 

Ociosa 
II SECRETARIA DE SADDE 	 Anulação 

	
19.00).0) 

11.001 Fundo Muni:Sul de Sede 	 Reaberoaa sor Supiamemapio 
10.301.0011.02034 Consórcio de Sorride 	 Resumimos= 

3.3.72.33.0000 P.409.44.110 E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1820 	00303 Sabia -Receitai Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Credite adioiaoat Remanejarnemo 
	

Reoursodo medito adiciona! ~Ao da Dotacéas 

11 SECRETARIA DE SAUIUE 	 Aceiscino 
	

19,000.05 
- 	it,001 Farelo Municipal de Ea‘ale 	 Reabertura por Suplasnarttação 

10.301.0011.02036 Manutenção das Atividades do Fundo Mu:~ de Salde 	 RemaneMalento 
3.3.90.33.00.00 PAS,arloNS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

MO 	00303 Sacis. • Recaem Ocautelas (E.C. 29100- 15%) 

Credito adicional: Rionancjamcnto 	 Recurso do osedito edlelonat Anula*, da OcaaoSes 

'. lis...Rumai:4o, 	 ~pra 0.Padge afflekni 	IIIINAdiabiapio-" -- -dhái.  - . - r" - Riee.id. --. 
R ernanejarnento 	 Anula0a de DennOes 	 Acr‘chno 	 19.003.00 	 19.0:0.00 
E ernanejarnerrto 	 Menção de DeMpSei 	 Anulação 	 19.000.00 	 19.003.03 

Sexta-feira, 21.11.2014 - N° 5.508 JORNAL DE BELTRÃO 1B Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS' N°0082014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na Lei 

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 008/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares com reves-
timento em CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), com área total de 7.334,03 
m2, tendo como local á Rua Bahia, Alagoas, Pará, Padre Macela Quilicci, Luiz Oscar 
Prauchner e Vereador Julio Skrzypczak, perímetro urbano deste Município de Piando. 

DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 10:00 horas. 
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N°009/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na Lei 
n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°00972014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Eexecução de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares com 
revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado á quente), com área total de 
5.528,39 m2, tendo como local o trevo de acesso ao perimetro Urbano do Distrito de 
São Valéria, neste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURk 09 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informaçties junto ao Departamento de Licitações em horário do experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS' N°010/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saberem interessados que com base na Lei 
n° 8.668193, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 010/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Execução de pavimentação poliedrica com pedras irregulares, com área 
total de 5.727,25 141, a ser construido na Av. Porto Alegre e Rua Jacob Theobaldo 
Erthal, perimetro urbano deste Município de Planalto, Estada do Paraná. 

DATA DAABERTURA: 09 de dezembro de 2014 - às 16:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"TOMADA DE PREÇOS' N°011/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
fazem saber aos interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e demoli legislação aplicável em sus sede sito a Praça São 
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
sob ne 011/2014, contorna descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclu-
sivamente ao atencimento de ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde do 
Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA 10 de dezembro de 2014 - as 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estada do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitatório, nas termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°067/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM 

AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS RAMILIAS DE TRABALHADORES 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMIUAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 
EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMIUAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE EN-
FRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Abertura das propostas: 0920 horas da da 02 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Munidpal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Ne 0682014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Moetário, nos termas a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°068/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARAA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das pospostas: 09:00 horas do da 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Muncipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horária nor- 

mal de aparente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

ro 

§ 2°. Aulas temporárias são também atribuldas por quaisquer motivos que não os 
explicitados no parágrafo anterior. 

Art. 5°. -As designações ou contratações de aulas serão canceladas no decorrer do 
ano ou período letivo, quando se constatar: 

a) A existénda de professores em condições de assumir aulas pelo cargo efetivo; 
b) Que o professor designado ou contratado apresente, num mês, 20% (vinte por 

cento) ou mais de (altas Injustificadas às aulas; 
c) A aposentadoria do professor ou especialista de educação no único cargo que 

destina. 
Parágrafo Mico. Fica sob a responsabilidade do Diretor do estabelecimento de 

ensino, ou seu substituto legal, a verificação e a comunicação a respecfwa Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, do cumprimento do deposto nas allneas deste adligo. 

Art. 6°. O cancelamento de aulas, nos estabelecimentos de ensino da rede Muni-
cipal de Educação Básica, for-se-á observando a ordem inversa das prioridades es-
tabelecidos nesta Resolução, somente para completar a caga horária do cargo. Na 
seguinte ordem: suplementar e/ou estagiários. 

Parágrafo Único. No caso de junção de turmas serão canceladas as aulas, confor-
me estabelece o Caput desse artigo. 

Art 7°. No processo de dstnbuição de aulas, aos professores em efetivo exercício 
de repõe& de dasse nos estabelecimentos de ensino da rede municipal de educação 
básica, deverão ser observados o percentual de 20% (vinte por cento) da jornada de 
trabalho, destinado à hora- atividade. 

§ 1°. A hora-atividade, tempo reservado ao professor em exercido de docência, 
para estudos, planejamento, Mação e outras atividades de caráter pedagógico será 
cumprida, conforme legislação própria. 

§ 2°. Quando o professor designado para aulas de carga horária suplementar e/ ou 
estagiárias contratadas ministrar aulas em mais de um estabelecimento de ensino, as 
horas-atividade deverão ser dshibuidas proporcionalmente, a fim de dar cumprimento 
ao deposto no § 1° deste artigo. 

§ 3°. O controle do efetivo cumprimenb da hora-atividade é de responsabilidade do 
drelor do estabelecimento de ensino e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

§ 4°. O disposto no 'Caput deste artigo não se aplica aos professores que atuam 
cario regente de classe, ou auxiliar de regãnda de classe, no Ciclo Básico de Ma-
betização as quais já usufruem hora-atividade em função da oferta das cfisciplinas de 
Arte, Educação Fisica, Inglés e Leitura, conforme &posto em regulamentação própria. 

Art. 8°. As aulas de Inglês, Me, Educação lidou  e Leitura não serão crehtuldas 
Junto ás demais turmas. As mesmas serão atribuídas pela Secretarie Municipal para 
Professores com Licenciatura nas respectivas áreas: 

a) Professores da Quadro Efetivo da Rede Municipal concursados na área; 
b) Professores da Quadro Efetivo da Rede Municipal Tomados na área; 
c) Professores do Quadro Efetivo da Rede Municipal cursando as Licenciaturas; 
d) Estagiários cursando as Licenciaturas ou Pedagogia. 
Art 9°. Os professores que escolherem aula no Canino Municipal de Educação In-

fantil CMEI deverão estar cientes e assinar em ata que o calendário de atencimento é 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando o perlado de férias e 
recesso escolar dos professores. Podendo acficionar alguns das de atendmento além 
dos previstos no calendário escolar. 

Art 10°. Para a regéncia de classe da Educação Especial (Sala de Recursos), as au-
las serão atribuídas pela Secretaria Municipal, separadas das danais tramas, aos profes-
sores que tiverem cursos de especialização ou cursos de estudas adicionais específicos 
para as &dentes áreas de atendmento, observadas a respectiva ordem de preferencia, 
meciante a comprovação de certificação abu declaração de conclusão especifica na 
área 

Parágrafo Único. Para a regéncia das morras da EJA, as aulas serão abbuidas pela 
Secretaria Municipal, no Inicio do ano letivo conforme a necessidade de abertura de hm- 

Ari 11°. Os Pedagogos das escolas serão Indcacias pela Direção das Estabele-
cimentos de Ensino, e exercerão a êneo mediante aprovação e handogação da 
Secretaria Municipal de Educação, observando que o professor poderá ter somente 
20 horas semanal na função de pedagogo e ler graduação na área de Pedagogia ou 
Normal a nivel de Ensino Mário. 

Parágrafo Único. Ao professor que assumir a função de pedagogo não serão atri-
bubas aulas de contra-turno. 

Art. 12°. Aos professoras detentores de um cargo de 20 horas não serão atriz:idas 
turmas de contra-turno. 

Parágrafo Único. Aos professores detentores de dois cargos de 20 horas poderão 
ser ainbuidas aulas de contra-ramo ou aala de recursos apenas para um dos cargos. 

M.13°. 145 oficinas das Escolas de Educação em Tempo Integral (Escola Municipal 
Nossa Senhora da Lapa, Escola Municipal Ciranda da Vida, Escola Municipal La Sare 
e Escola Professor Jorge Guimarães) não farão parte da distribuição de aulas. 

ArL 14°. Somente serão aceitos recursos contra a itistrbuição de aulas, protocola-
dos na respectiva sede da Secretaria da Educação, Cultura e Espode, no prazo máxi-
mo de 01 (um) cia útil, contados da data em que se rodeou a dshfitalçâo. 

Parágrafo Unica Todos os procedmentos da dretuição de aulas deverão ser re-
gistrados em ata. 

Art. 15°. A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, a qual-
quer momento e sem aviso prévio, poderá designar equipes de orientação técnica e de 
audtoria, pare verificar o cumprimento das normas expcddas. 

Art 16°. Em caso de não comparecimento no dia da dstrbuição de aulas, o profes-
sor poderá nomear um representante legal medade procuração ou automaticamente 
toará no final da lista de classificação para cfistribuição de aulas. 

Art 17°. A clarbuição para a regência de banas ocorrerá no cia 17/12/2014 com 
inicio as 08120rdn na Escola Municipal São Jorge. A ofistnbuição das áreas de Educa-
ção Fisica, Língua Inglesa e Me serão dstribuidas no da 17 de dezembro as 13:30 
horas na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 18°. Os casos omissos serão apreciados e julgados pela Secretaria de Eckea-
ção, Cultura e Esporte. 

At 19°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
oisposições em contrario. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de São Jorge 
D'Oeste, aos deonmete dias do mós de novembro do ano de dois mil e quatorze, 51° 
ano de emancipação. 

JovancirTessaro 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

MUNI 	ÁrmisoMA Estado& Paraná, toma publico que rea 	Prados- 
so Lidtatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 069014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Odísto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANU- 

TENÇA0 DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do da 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N°069/2014 

Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente ao Pregão 
Presencial n° 0692014, referente à Contratação de empresa especializada para reali-
zação de show pirotécnico para eventos do murdciplo (natal, reveillon, aniversário do 
municiai°, etc). Declarando vencedora a empresa: DARIVA FOGOS E PESCA LTDA, 
vencedora do Lote 01 com uma posposta no valor total de R$: 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais). Portanto, este foi o menor preço, aos vinte das da freis de novembro do ano 
de dois mil e quatorze 

LUIZ ALBER1 KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2014 
Homologo o resultado apresentado pela Confissão de Apoio, referente ao Pregão 

Presencial n° 068/2014, referente á Contratação de Envasa especializada em servi-
ços de boncharia. Declarando vencedora a empresa: ALDI R GANZALA ME vence-
dora do Lote 01 com uma proposta no valor total de R$:30.000,00 (trinta mil reais). 
Portanto, este tal o menor preço, aos vinte das da mês de novembro do ano de dois 
mil e quatorze. 

LUIZ ALBER1 KASTENER PONTES 
PREFEITO 

DECISÃO -REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO INEXJGIBIIJDADE 05/2014 
OBJETO: Trata-se de anulação do procedimento Reabri° na modalidade Inexigi-

bilidade 05/2014, que tem como abjeta 'adesea a ata de registro de preço 21/2014 do 
pregão 63/2013 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - PNDE, para 
aquisição de 01 ónibus Rural Escolar, destinado a transporte escolta'. 

Tendo em vista que no respectivo procedimento não houve e autorização formal do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNOE, entidade detentora da ata 
de registro de preço, bem como não houve a oancordancia formal do licitante vencedor 
em fornecer 01 Ónibus Rural Escolar, estando assim o procedimento em desacordo com 
o disposto no artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, decido pela anulação do presen-
te procedimento Relatório, ante e ilegalidade apontada, com respaldo na jurisprudência 



Prefeitura Municiyal 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/11/2014 
	

Edital n°: 069 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
17.553.685/0001-04 

AV DAS MISSÕES, 374 - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Ampére/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 069), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FAS01.0, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 045.132.099-92 e ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado 
no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de 
Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 420.934.499-00, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA, e terá sua sede e domicilio na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, CEP-85.640-000, município de Ampére - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social será RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada unia, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas : 

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25,000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social da sociedade será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciará suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

121-41Gitura MunN;jpai de Capansma 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 
Cloaneme, 0:4 	 



A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administr4ão da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO, uso da firma 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em • que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

eittwa Munkipal de capanama 
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AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
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Protocolo: 13/p59513-6;  DE 2210112013 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampère — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 03 vias. 

Ampère - 	 embro de 2012. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampere — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampere - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampère - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n,° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, Ampere — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado 
na MM. Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr 
despacho em seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0001-04, resolvem, assim, alterar e consolidar seu contrato 
social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo 
de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E DE MATERIAS DE CONSTRUÇÕES, passa a partir desta data a ter o 
seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 
COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE PERiCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO 
RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A razão social da sociedade que é A. R. FASOLO 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, passa a ser A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 

PMeitura kiur pai de Capar,2me 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, conforme 
a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida lei n ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passam a ter a 
seguinte redação: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0001-04, resolvem, assim, consolidar seu contrato social 
primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP 
85.640-000, município de Ampére — PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo é 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento 
unânime dos sócios, ou então em obediênciatu  a detperrninaitãokaa40,1~Nado u do de 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À 
SEGURANÇA DO TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada urna, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL —R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25.000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do capital, indicarão dentre 
os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO 
ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bewirrniviisêçà,msáedgdejewen2 má 
autorização do outro sócio. 	 r 1 ,61eL124  

e 

CLÁUSULA NONA: 	
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas Cgroantasmasixternas g e • s

-
- 	I  

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do no,,,zoi"od. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depe dência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 



A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TESTEM HAS: 

EL 
. \ , 

PARANÁ 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 

Ampére 	 e 2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 



1.NLCCOMERCIAL 
Do PARANÁ 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére - PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP - 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina - SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP - 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.7749-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére - PR, CEP - 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e com a Primeira alteração contratual ali 
também arquivada sob n° 20141795883 em 04 de Abril de 2014 e inscrita 
no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem assim, alterar e consolidar 
seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ELÇO ANTONIO FASOLO, possui na sociedade, 
250 (duzentas e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada urna, 
totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sede e transfere parte das mesmas 
sendo 005 (cinco) quotas para o sócio remanescente o Sr. ADRIANO RAUL FASOLO. O 
sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do país, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raza quitação da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, por estar pago para não mais 
repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada parte da Cláusula 5° da 1° Alteração Contratual 
onde mencionava a distribuição do capital: 

ADRIANO RAUL FASOLO 250 quotas - R$ 25.000,00 e ELÇO ANTONIO FASOLO 
250 quotas - R$ 25.000,00. Passando a ser: ADRIANO RAUL FASOLO 255 quotas -
R$ 25.500,00 e ELÇO ANTONIO FASOLO 245 quotas - R$ 24.500,00. 

Parágrafo Primeiro - Em virtude da modificação da cláusula 58  da 1° Alteração 
Contratual a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: 

O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 500 
(quinhentas), quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já 
inte ralizadas, em moeda corrente do País, pelosc 

SÓCIOS  QUOTAS % CAPITAL - R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO  255 51 25.500,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO  245 49 24.500,00 
TOTAL 500 100,00 5,Q,QQQ.QQ- , 	• 

Cartitico que este documento é cópia fiel 
do originai. 

09 .12 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, 
conforme a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida lei n ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passam a ter a 
seguinte redação: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RO N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e com a Primeira alteração contratual ali 
também arquivada sob n° 20141795883 em 04 de Abril de 2014 e inscrita 
no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem, assim, consolidar seu 
contrato social primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo é 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento 
unânime dos sócios, ou então em obediência a determinacmitotegl,itotb=a,idi  observado 	de 
sua dissolução os preceitos da legislação específica. 	C{..--Itirioo que este documento é cópia fiel 

Cdo2p° ngema,inai.  j2..fà 	 

1 .`ITA' COMERCIAL.  
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À 
SEGURANÇA DO TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA D.E MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 500 
(quinhentas), quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 255 51 25.500,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 245 49 24.500,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do capital, indicarão dentre 
os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO 
ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.pwkiwre  iiAtioc,,jpai de  capanJrna 

Owtificc que este documento é cópia fiel 
do original. 
Copeneme, p /-fG  
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_UNTA CQMERCIAL 
DO PARANÁ 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
DECLARAM: que a presente empresa se encontra enquadrada na Lei Complementar 123 
de 14 de Dezembro de 2006 como microempresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente e ir r. 

ITA 	LUIZ KOZIEL 	 RUI LUQUINI 
RG N.° 5.927.977-7 SSP -Rhiciture  kis.ink4Yai trW 
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A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 1.E. 9065065808 
Fasolo Engenharia 

Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 69/2014 

Por este instrumento particular de Procuração, a A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA, com sede AV DAS MISSOES , 374 , CENTRO , FRENTE , 
AMPERE- PR 85640-000 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.553.685/0001-04 e 
Inscrição Estadual sob n.° 9065065808, representada neste ato por seu Socio 
Proprietário o Sr. ADRIANO RAUL FASOLO, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 77036555 e CPF n.° 045.132.099-92, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. ELÇO ANTONIO FASOLO, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 17357794 e CPF n.° 420.934.499-00, a quem confere amplos poderes para 
representar a A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA perante Prefeitura Municipal 
de Capanema- PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 
69/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 

ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
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A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04  I.E. 9065065808 

r, 

finso 
Fasolo Engenharia 

Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 26/11/2015. 

Capanema, 26 de Novembro de 2014. 

AeSger 
krend 

Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

RG/CPF: 77036555 e 045.132.099-92 

Cargo: SOCIO-  ADMINISTRADOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
ZENIR KESSLER (AGENTE DELEGADO) 

COMARCA DE AMPÈRE - PR 	
CASEMIRO KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) 

RUA BRASILIA, 1031 - 85640-000 -AMPÈRE - PR DAURA 
DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) 

FONE: (46) 3547-1387 	 BEL. MAURO KESSLER (NOTARIO SUBSTITUTO) 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
MARCIANA DE S. SILVA (ESCREVENTE JURAMENTADO) 

Cski Digftril 14'--:r-zgrcz Aráte.mbEfX -fistIF.1Qh5 

PROCEIWA rfk SEMELHANÇA a @-.-ifkkatuya lig ADRIAN° RAUL FASDL° S. 	LI 15. 	I • 1 - 	1 ii . 

(11R89).  • 01 de &centro de 2014. rk  

et Escremeente 	
68 

os ! 
,,xso 

3 	„r..5-5'.-; ej4çs. 



=A  
 
sói 

Fasolo Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

orne: ADRIANO RAUL FASOLO 

RG/CPF: 77036555 e 045.132.099-92 

Cargo: SOCIO-  ADMINISTRADOR 
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A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 69/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 69/2014 , cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 26 de Novembro de 2014. 
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Faseio Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

PR, 01 de Worúa 4 23111. 

- EscreierdeJurarnerdada 

1) f  

A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 69/2014 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 

17.553.685/0001-04 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 69/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 26 de Novembro de 2014. 

Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

RG/CPF: 77036555 e 045.132.099-92 

Cargo: SOCIO- ADMINISTRADOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	ZENIR KESSLER (AGENTE DELEGADO) 	 (1, 2. 
COMARCA DE AMPÉRE - PR 	 CASEMIRO KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) 	r -I e) 0 
RUA BRASILIA, 1031 - 85640-000 -AMPÈRE - PR 
FONE: (46) 3547-1387 

DAURA DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO),)  
BEL. MAURO KESSLER (NOTARIO SUBSTITUTO) 	

C ) seaffp§1,¥)~9,§p/WCIANA DE S. SILVA (ESCREVENTE JURAMENTADO) ..,. 	O 
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Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nQ 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

  

   

Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0752961-6 	 17.553.685/0001-04 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPÉRE, PR, 85.640-000  

Objeto Social 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES.  

Sócios/Participação no Capital/Especie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

ADRIANO RAUL FASOLO 	 25.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
045.132.099-92 

ELÇO ANTONIO FASOLO 	 24.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
420.934.499-00 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data: 06/06/2> 	 Número: 20143311611 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO  

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/01/2013 

Data de Início 
de Atividade 

14/02/2013 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 26 de novembro de 2014 
14/562583-4 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145625834 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

MWdocir Cennkaawe 	 Documento Assinado Digitalmente 26/11/2014 
Q."ç""tL'I,""."-"s"959"""9""'.  Junta Comercial do Paraná 

~sitiem .,da Repúbleca 	CNPJ:77.968"170/0001-99 
Casa (.0 

Medida Provistpia N. 2 200-2. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de nos to de 2001. 
www.luntacomercial.or.00v.brkertificado 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

25,90 

47,38 

18,55 

32,41 

1.290,00 

39,00 

9,14 

1,15 
1,35 

2,65 

22,00 

57,12 

16,90 

37,03 
41,40 

8,99 

115,00 

9,90 

9,90 

9,90 

10,90 

0,80 

5,00 

12,41 

6,90 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

259,00 

18.952,00 

8.811,25 

486,15 

6.450,00 

1.560,00 

3.656,00 

575,00 
675,00 

39,75 

330,00 

5.712,00 

1.690,00 

3.703,00 
4.140,00 

3.596,00 

575,00 

1.485,00 

1.485,00 

1.485,00 

1.635,00 

320,00 

500,00 

1.241,00 

103,50 

"S9.464;65 

69.464,65 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 69/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 	Fornecedor : A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA 
	

E-mail: arfasolo@gmail.com  

Endereço : AV DAS MISSÕES 374 FRENTE- CENTRO- Ampére/PR- CEP 85640-000 
	

Telefone: (46) 3547- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9065065808 	 Contador: RUI LUQUINI 
	

Telefone contador: (46) 3547- 1195 

RG: 17357794 Representante: ELÇO ANTONIO FASOLO 	 CPF: 420.934.499-00 

Endereço representante: AVENIDA DAS MISSOES 374 FUNDOS - CENTRO - AMPERE/PR- CEP 85640-000 

E-mail representante: arfasolo@gmail.com  
Banco: 341 - ITAU 
	

Agência: 3847- - AMPERE PR - AMPÉRE/PR 

Telefone representante: 46 99783708 

Conta: 16847-7 
	

Data de abertura: 18/11/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Xote : 001- 	Lge 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABEÇOTE AL 4" 10,00 UN 26,70 CONIMEL 

002 CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 XLPE 400,00 M 47,39 CORFIO 

003 CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 XLPE 475,00 M 18,62 BRASCOPER 

004 CURVA PVC 90° -4" 15,00 UN 32,63 TIGRE 

005 DISJUNTOR 3X600A 5,00 UN 1.301,62 LUKMA 

006 DISJUNTOR 3X50A 40,00 UN 40,34 LUKMA 

007 ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M 400,00 UN 9,27 TIGRE 

008 FIO SOLIDO 1,5MM2 500,00 M 1,27 CORDEIRO 

009 FIO SOLIDO 2,5MM2 500,00 UN 1,38 MEGATRON 

010 FITA VEDA ROSCA 25M 15,00 UN 2,65 DECORLUX 

011 FITA ALTA FUSÃO 10M 15,00 UN 22,54 FAME 

012 HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM 100,00 UN 57,25 IHP 

013 LUVA DE EMENDA 336,4 MCM 100,00 UN 17,11 ROMI NE 

014 LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W 100,00 UN 37,29 ALUMBRA 

015 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W 100,00 UN 41,79 ALUMBRA 

016 CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10~ 400,00 UN 9,07 CDP 

017 CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM 5,00 UN 116,75 CONCRETO 

018 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM 150,00 UN 9,97 ROMAGNOLLE 

019 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM 150,00 UN 10,06 ROMAGNOLLE 

020 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM 150,00 UN 10,15 ROMAGNOLLE 

021 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400MM 150,00 UN 11,14 ROMAGNOLLE 

022 ARRUELA QUADRADA 400,00 UN 0,85 ROMAGNOLLE 

023 ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO 100,00 UN 5,83 OMIX 

024 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO 100,00 UN 12,62 OMIX 

025 TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F 15,00 UN 7,70 CDP 

Validade da proposta: 60 dias 
R-azo de entrega: 12 meses 

esProposta -Versão: 1.1.3.7 03/12/2014 



ENHA A. R FASOLO •-à,  e, 
CNPJ: 17.553 •85/000 
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Pregão 69/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 	Fornecedor : A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA 

	
E-mail: arfasolo@gmail.com  

Endereço : AV DAS MISSÕES 374 FRENTE- CENTRO - Ampére/PR- CEP 85640-000 
	

Telefone: (46) 3547- 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9065065808 	 Contador: RUI LUQUINI 

	
Telefone contador: (46) 3547- 1195 

Representante: ELÇO ANTONIO FASOLO 	 CPF: 420.934.499-00 

Endereço representante: AVENIDA DAS MISSOES 374 FUNDOS - CENTRO - AMPERE/PR- CEP 85640-000 
E-mail representante: arfasolo@gmail.com  
Banco: 341 - RAU 
	

Agência: 3847- - AMPERE PR - AMPERE/PR 

RG: 17357794 

Telefone re presentante: 46 99783708 

Conta: 16847-7 
	

Data de abertura: 18/11/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampere — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 045.132,099-92 e ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado 
no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de 
Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N. 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 420.934.499-00, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA, e terá sua sede e domicilio na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, CEP-85.640-000, município de Ampére - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas : 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25.000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social da sociedade será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciará suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Prdeiture Witirúcipal rJe Capanomà 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
Csparrema. e2•3  
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO, uso da firma 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou'propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado' em outros casos- em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", 
observadas dispOSVCS regulamentares pertinentes. 



A.w.:3400   wiáu., 00UP  
IANO RAUL FASOLO 

TESTE 

ITAM 
RG N.° 5927.977-7 SSP-PR 	 -0 SSP-PR 

.1UNifkódiédiAt.:6-6-ii'ARANA  
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	/2013.  SOB NÚMERO: 41207529616 
Protocolo: 13/059513-6, DE 22/01/2013 

SOLO ENGENHAM !A £1,ETR I.  CA 

SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

Prédeiturs Munidpel de Capanama 
Cartifico que este documento é cópia fies 
do original. 
C9panema, 0.3 	4  

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampere — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 03 vias. 

Ampere - 	 embro de 2012. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampere - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 045.132.099-92 e ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado 
no Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de 
Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de 
identidade civil com RG N.° 1,735.779-4 SSP-PR e cartão do CPF 
n.° 420.934.499-00, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA, e terá sua sede e domicilio na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, CEP-85,640-000, município de Ampére - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada urna, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas 

SOCIOS QUOTAS ! 	% CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25.000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social da sociedade será de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DF, MATERIAS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciará suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Prdoiturs Munic,?pai rte Capaudirrà 
eartifico que este documento é cópia fiel 
do originai 
Cspaneme, e29 	 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO, uso da firma 
individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 03 vias. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampere - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, 
Centro, Ampére — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado 
na MM. Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr 
despacho em seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0.001-04, resolvem, assim, alterar e consolidar seu contrato 
social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo 
de: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E DE MATERIAS DE CONSTRUÇÕES, passa a partir desta data a ter o 
seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 
COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE. ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO 
RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A razão social da sociedade que é A. R. FASOLO 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, passa a ser A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, conforme 
a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida lei n ° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passam a ter a 
seguinte redação: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampere - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampere — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e inscrita no CNPJ sob n.° 
17.553.685/0001-04, resolvem, assim, consolidar seu contrato social 
primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo é 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento 
unânime dos sócios, ou então em obediência a determinação legal, observado u,ndo de 
sua dissolução os preceitos da legislação especifica. , 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À 
SEGURANÇA DO TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 500, (quinhentas) 
quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada urna, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 250 50,00 25.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 250 50,00 25.000,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do capital, indicarão dentre 
os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO 
ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depe dência, 
mediante alteração contrat91,1aMpAa ma.QM çNt sOcipanunã 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 
CNPJ/MF I7.553.685/0001-04 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 

ADRIANO RAUL FASOLO 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére - PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP - 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7,703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina - SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP - 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.7749-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére - PR, CEP - 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e com a Primeira alteração contratual ali 
também arquivada sob n° 20141795883 em 04 de Abril de 2014 e inscrita 
no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem assim, alterar e consolidar 
seu contrato social primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 4:.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ELÇO ANTONIO FASOLO, possui na sociedade, 
250 (duzentas e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada ,uma, 
totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sede e transfere parte das mesmas 
sendo 005 (cinco) quotas para o sócio remanescente o Sr. ADRIANO RAUL FASOLO. O 
sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do país, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raia quitação da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, por estar pago para não mais 
repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada parte da Cláusula 5° da I° Alteração Contratual 
onde mencionava a distribuição do capital: 

ADRIANO RAUL FASOLO 250 quotas - R$ 25.000,00 e ELÇO ANTONIO FASOLO 
250 quotas - R$ 25.000,00. Passando a ser: ADRIANO RAUL FASOLO 255 quotas -
R$ 25.500,00 e ELÇO ANTONIO FASOLO 245 quotas - R$ 24.500,00. 

Parágrafo Primeiro - Em virtude da modificação da cláusula 5' da I° Alteração 
Contratual a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: 

O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 500 
(quinhentas), quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já 
inte ralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL - R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 255 51 25.500,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 24549 24.500,00 
TOTAL 500 	# 1  rgf kilul'»`-el de LAS-N*30,00 , 3.... 	- 
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A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, 
conforme a última alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida lei n 10.' 	•e 	eis a e 	•o societário, passam a ter a 
seguinte redação: 

A. R. SOLO ENGENHARIA LTDA 
C 	21VIF 17.553.685/0001-04 

ONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

ADRIANO RAUL FASOLO, br., eiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em A a- - — PR, engenheiro elétrico, residente e 

miciliado na 	- 	• das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, 
Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da 
carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-PR e cartão do 
CPF n.° 420.934.499-00. Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada que gira sob o nome de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME", com sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, 
Ampére — PR, CEP — 85.640-000, com Contrato Social arquivado na MM. 
Junta comercial do estado do PR, sob n.° 41207529616 pôr despacho em 
seção em 30 de Janeiro de 2013 e com a Primeira alteração contratual ali 
também arquivada sob n° 20141795883 em 04 de Abril de 2014 e inscrita 
no CNPJ sob n.° 17.553.685/0001-04, resolvem, assim, consolidar seu 
contrato social primitivo, com o seu contrato anterior de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e seu prazo é 
indeterminado, podendo a sociedade ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento 
unânime dos sócios, ou então em obediência a determinação legal, observado quando de 
sua dissolução os preceitos da legislação específica. P";'itt"Nhur paÌ ene 

eurtifloo que este documento é cópia fiel 
do original. 
~eme,  03_ /  /  



1 
	

1 1 3 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À 
SEGURANÇA DO TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MATERIAIS Ic--jt---e-T5.NSTRCÇÕES—_____ 

CLÁUSULA QUINTA: 
O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 500 
(quinhentas), quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, já 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 255 51 25.500,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 245 49 24.500,00 
TOTAL 500 100,00 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Na dissolução amigável, os sócios que representam a maioria do capital, indicarão dentre 
os quotistas, aqueles que irão cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADRIANO RAUL FASOLO e o Sr. ELÇO 
ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Prdelturg Nitinh.::01 cie -Capam?. 
Curti fion que este documento é cópia fiel 
do original. 
Cs9anenva,  03 / 	/ 	 



,NTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF 17.553.685/0001-04 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
DECLARAM: que a presente empresa se encontra enquadrada na Lei Complementar 123 
de 14 de Dezembro de 2006 como microempresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — PR, para o exercício e o cumprimento dos 
diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente e 

1h l 

i 

PR, 23 • :, 	• 

Wi311"-ON •I• FASOLO 
• 

Illair, 
illa......-.==  

RUI LUQUIN1 
diellignIRME mar  

RG N.° 5.927.977-7 SSP - PR 	 RG N.° 1.630.386-9 SatisiFtRe Munk:pal de Capanarna 
eco que este documento é cópia fiel 
doefiginal. 
~ema,  c2:3 /7  tdi/  

TEST 

ITAM LUIZ KOZIEL 

ARIANO RAUL FASOLO 

UNHAS: 

A de 2014. 



JUNTA. COMERCIAL DO .PARANA 
AGENCIA REGIONAL' SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
CERTIFICO O REGISTRO.EM: 06/0 6 / 2 014 
SOB NÚMERO: 201433116114---. 
Protocolo: 14/331161-1, DE 06/06/2014 	épá— • 

Empresa:41 2 0752961 6 	 • • 
. R. FAS:M.0 ENGENHARIA LUA - 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL \ 

-t feitura Munk.pal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
C2patierna, e?  / 



GOVERNO DO PARANÁ 

LI
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta. Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0752961-6 

CNPJ 

17.553.685/0001-04 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/01/2013 

1 	Data de Início 
de Atividade 

14/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES; 374-FRENTE, CENTRO, AMPÉRE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO. TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa 

de Pequeno 
(Lei n9 123/2006) 

Micro_ empresa 
.--,... 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ADRIANO RAUL FASOLO 	 25.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
045.132.099-92 

ELÇO ANTONIO FASOLO 	 24.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
420.934.499-00 

Último Arquivamento 

Data: 06/06/2014 	 Número: 	20143311611 
..—......-. 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 26 de novembro de 2014 
14/562583-4 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145625834 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

c.fiv,-A.dodeceo... 	 Documento Assinado Digitalmente 26/11/2014 
`45"`4°,P-E.'""` M'o''""`""2'''"'""-9-,  Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória No2.200-2, 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001.  
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

'ME EMPRESARIAL 
M. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01/2013 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FASOLO ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV DAS MISSOES 
	

374 	FRENTE 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.640-000 	 CENTRO 	 AMPERE 	 PR 

'DAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***-k**** 	 ******** 

25/11/2014 	 Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

10111°' Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/11/2014 às 15:04:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/ t  

 

1 Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/11/2014 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



26/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 264892014-88888685 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ntiva da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou 
arquivamento, em órgão próprio, de ato relativo à redução 
de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de 
sociedade empresária simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
-,.,.ara a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida e 
Válida a 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.dataprev.gov.bdcws/contexto/cnd/end.html  1/2 



CAI XA ECOP,. 	FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17553685/0001-04 

Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

Endereço: 	AVENIDA DAS MISSOES / CENTRO / PINHAIS / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/11/201 

Certificação Número: 2014111008211801603730 

Informação obtida em 25/11/2014, às 14:59:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC F Slm pri m r Papel.asp?VARPessoaM atri z=20214422&VAR Pessoa=-20214422&VAR Uf=PR&... 

OH 9 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20214422&VARPessoa=20214422&VARUf=PR&VARIns... 1/1 



a certidão: E321.5FBD.9424.9C77 

25/11/2014 

1)  "12 0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 	co bas 
Emitida 
	

12.38:59 d 
Válida té 25/04/2015 
Código e contro 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
27/10/2014 <hora e data de Brasília>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

http://www.receitafazenda.gov.bdapi  i cacoes/ATSPO/certidao/CN D C onj untaSegVi a/Resul tadoSegVi a.asp?Or gem = 1&Ti po= l&N1=17553685000104&Sen... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012611592-03 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Receita/PR (25/11/2014 14:41:11) por RUI LUQUINI 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 25/11/2014 14h39min 

Número 	Validade 

3276 -T25,12/2014 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

R. FASOLO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 17.553.685/0001-04 

 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

r— A. 

Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

, 	 Inscrições 

Contribuinte: 10686 - A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Endereço: Avenida DAS MISSÕES, 374 - Bairro CENTRO 

Econômico: 1984 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Endereço: Avenida DAS MISSÕES, 374 - Bairro CENTRO 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.ampere.pr.gov.br  

Ampére (PR), 25 de Novembro de 2014 

Rua MARINGA, 1 - CENTRO 
Ampére (PR) 

Página 1 de 1 

Código de Controle 	 

FDAA1YSMM2PPT1401 

Comprovação Junto à 



ti 	2 3 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL DA COMARCA DE AMPÉRE 
SECRETARIA ÚNICA - DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

Certidão NEGATIVA - Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros e arquivos de distribuição incluindo (feitos 
cíveis, executivos fiscais e precatórias cíveis), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ 17.553.685/0001-04 
A presente certidão corresponde 	dados constantes no sistema informatizado de distribuição processual da 
Comarca de Ampére/PR, instalada em 26/09/2012. 

Edson Andreoli 
Técnico Judiciário 

 

custas R$ 25,84 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

4xgHP . CIXZw . 4vTRB 
Controle: 

dZj JS 6QNv 
valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  

 

ArriPére, 26 de nove: 	de 2014. 



AMPERE/PR, 25 de Novembro de 2014 

Tabelião 	Daura de Sua Kessler 
Escrevente Jurcrrnentacta 
t".."..2F 235.740.479-25 

muttbePitti de •••:,a;-.,,ai•nrhe 

se*IdOCUMe, 	utí.:¡;-À fiel 

•'••• 
'e. A.. '"VS, 

FUEPUBLICA FlEDERATiv-AL _ou Jenst"wii.4 
TABETIONATO DE NOUS, ACUMULADO, PRE 

O TABELIONATO DE PROTESTO DE 
CIMO E COMARCA DE AMPERE • ESTADO DO PARANÁ 

Zr* Kesale~ Delegado 	 Cesegeiro -Kessler - 8rereveatOnrametado 
Mauro Keaskr -Nmirto%kat** 	 %Rude Souza &udu -ragmatearnmentwei 

Rua 13~ 031 • Cenize fk CEP 135440-000 *Amuem,  P 	3547-1387 stebUselce2~~Lcombi 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos tres(03) anos. 

CONTRA: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, C.N.P.J.: 17.553.685/0001-04, 
Estabelecido em Avenida das Missões, n°374, Centro, Ampére-PR, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

Buscas realizadas a partir do dia 17/10/2012, data em que esta Serventia começou a funcionar 
nesta Comarca, conforme Portaria 002/2012 

~Oura Munkkpai de Capanurna 

~Oco que eate documento é cópia ui 

do originai 
Csparema,  

 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

PcGiP.C15fs.4zzC8 
CONTROLE: 
PMJMb.bsiA 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Certidão n°: 6986 
Expedição: 	1 014, 15:04:12 

Validade 	 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

RG/CPF: 77036555 e 045.132.099-92 

Cargo: SOCIO- ADMINISTRADOR 

O O I 2 6 

A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

Faseio Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 69/2014 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°17.553.685/0001-

04, por intermédio de seu representante legal;  o Sr ADRIANO RAUL FASOLO, 

portador do documento de identidade RG n° 77036555, emitido pela SSP/PR , e 

do CPF n° 045.132.099-92 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 

a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 26 de Novembro de 2014. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ZENIR KESSLER (AGENTE DELEGADO) 
COMARCA DE AMPÈRE - PR 	 CASEMIRO KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) 
RUA BRASÍLIA, 1031 - 85640-000 - AMPÉRE - PR DAURA DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) . 
FONE: (46) 3547-1387  BEL. MAURO KESSLER (NOTARIO SUBSTITUTO) 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO MARCIANA DE S. SILVA (ESCREVENTE JURAMENTADO) 

goi, Dual tesaroc_ 	nvE -tiahtf _1,Q#15 
e rie sf e em: fift:tiklunmenxmln 

RIÉ OfiW SEMELHANÇA a 585ifirkiã fklADRIANO RAUL FASOL 
(11 	á 

PR, 01 de dr-Javan de 2014. 

streverdeJurarnertada 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ZENIR KESSLER (AGENTE DELEGADO) 	 (D o G,) 
COMARCA DE AMPÉRE - PR 	 CASEMIRO KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) 	CD 4,-,  "-.: RUA 

BRASÍ LIA, 
1

8  3
031 - 85640-000 - AMPÉRE - PR DAURA DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADO) ,:,.. CG 	•••• (46) 7-17 BEL. MAURO KESSLER (NOTARIO SUBSTITUTO) 	C.) c — rk  o ex 
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Reconheço por SEMELHANÇA a aeeirratura de ADRIANO RAUL FASOLO ""4 _ , 4,„ — ,,,,t  --, r! 
(11869 	é. 	 kr; i..-^ o `"-' g.i. C.  

ovz a Kessler - Escrevente Juramentada 	 1 t•-1, 
N.. 	,C.,  ,.,..„= 	e' 
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Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

RG/CPF: 77036555 e 045.132.099-92 

Cargo: SOCIO- ADMINISTRADOR 

1) ij  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 69/2014 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 17.553.685/0001-04 

, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADRIANO RAUL FASOLO do 

documento de identidade RG n° 77036555 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

045.132.099-92, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Capanema, 26 de Novembro de 2014. 

7 
A.R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

AV DAS MISSOES,374, CENTRO, FRENTE 

AMPERE-PR 85640-000 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 I.E. 9065065808 

Fasolo Engenharia 
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 

  



Valdf  
32,41 

32,41 

• 
F neci3dcr: 54186 	 A 	R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 	• 

• • „, 
ROcIada. 	 ,Valor  

Lance Inicial 	 1.29000 

1 	 1.29003 

Fghéëëdor 54988.: FASOLO E 	ARIA LTD • 
Rodada 	 _,_.:::_.,'Valor  
Lance Inicial 	 39,60 
1 	 39,00 

A: R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
_Valor 

002: 54".: ; --;.":"... 	. • 	LQ.ENGENHANIALTDA 
Rodãcia 	 Velar  

xï Lance Inicial 	 1,15 
1 	 1,15 

'A R:, FASOLO.ENGENNARIA LTDA 

Valor 

2,65 

yr 
',Forneceda 	 A:F R. ASOLU 	 LAENSENHAR LTDA 

Rodada 	 Valor 
 

Lance Inicial 	 22,00 

f~ht.Z.  ~t;k7.47~-5rm,t , .. 
t`&Ç 

F necedor. 54186 	 A.,R.,FASOLO ENGENHARIA LTDA 	. 

R 	 Valor  
Landi Inicial 	 57,12 
1 	 57,12 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na ,.ersão: 5510 b 

4k 0, AVERIL4P 

3 

03/12/2014 14:15: 

moeda 5;1-196 	 A R FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Vala/.:  

18,55 

18,55 

Lance Inicial 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 69/2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BF-NS PO BLIC OS 

FOrnacedcr 541E6 

Lance Inicial 
1 

A R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

25,90 
25,90 

Vencedor 

• 



Va!i;( 

5,00 

5,00 

Rodada 

Lance ificiai 

1 

16,90 Lance Inicial 

16,90 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBUDOS 

FMQ40;Y.NOFAMSRIA4TDPk, en 

Fórnecedor 54186 	 A R. FASOLOENGENHARIA LTDA 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 37,03 

1 	 37.03 

PASOCO ENDENHARIALTDA. 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 41,40 
1 	 41,40 

FOrhecedor 54186 

e.Ot —17,1tgeeffieW-Vga ttEIL.. 
n-moeda 54186 	 R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Rodada ` 	 Valor  
Lance Inicial 	 115,00  
1 	 115,00 

T"'iab" 
Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 	 9,90 

1 	 9,90 

gi';,Í--4i01,iMitF -.':Ukintffl-WrV^:63Sk&.  
IA LTDA 

Fo neceda 541E6 > 	 A 	R. FASOLO ENGENHARIA 
Rodada' 	 Vala  
Lance Inicial 	 990 
1 	 9,90 

1~F.VE20S&ROW 
Fornecedor 5.4186 
Rodada 	 Vaiei 
Lane ln cial 	 10,9D 
1 	 10,90 

necodor 

Rodada'.. 

Lance Iniciai 	 0,83 

0,80 

SOIAIDONHOtt) ,COM ESTRIBO 

Fornecedor 54186 	 R. FASOLO ENGENHARIA LIDA 

I ' 

gtgwon Bq 

Lance Inicial 

1 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wirsão: 5510 t) 

12,41 
1Z41 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 
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11(ft ()1 

Página:2 



GABRIEL FELI 	NI 
Pr 

ARLEI ADA B 	RENNER 
.Membro 

LTDA 
O FASOLO 

VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 

(t ,-,i•cl: _,:r - 1 - EisrAU..gOf:) m3ç6sN0,3 Bukr  	F 
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4(i,r,,Q.,•.' 	'''?8,  . 	 A.. i. FAOL,.  0:ENG...E H,J21.A.  LTDA 

alq.. 

6,90 
6,90 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

LSON AMAURI B 
Membro 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 69/2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5510 b 	 03/12/201414:15:55 



Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fonieceddr: 5418C;9 4:R= FÀ.s-7ol.73,19: • • 
: Lote 001;.Lote001 

	

UN 	 10,00 Habilitado 	CON IM EL 

M 	 400.00 Habilitado 	CORFIO 

M 	 475,00 Habilitado 	BRASCOPER 

	

UN 	 1500 Habilitado 	TIGRE 

	

UN 	 5,00 Habilitado 	LU KMA 

	

UN 	 40,00 Habilitado 	LUIQVIA 

	

UN 	 400,00 Habilitado 	TIGRE 

	

008 	41630 FIO SOLIDO 1,5MM2 	 M 	500,00 Habilitado 	CORDEIRO 

	

009 	41631 FIO SOLIDO 2,5MM2 	 UN 	 500,03 Habilitado 	MEGATRON 

	

010 	41632 FITA VEDA ROSCA 25M 	 UN 	 15,00 Habilitado 	DEC ORLUX 

	

011 	41633 FITA ALTA FUSÃO 10M 	 UN 	 1500 Habilitado 	FAM E 

	

012 	41634 HASTE ATERRRAMENTO 5/8X2400MM 	 UN 	 100,00 Habilitado 	11-IP 

	

013 	41635 LUVA DE EMENDA 335,4 MC M 	 UN 	 10000 Habilitado 	ROMINE 

	

014 	41636 LÂMPADA OVÓIDE VS0-250W 	 UN 	 100,00 Habilitado 	ALUMBRA 

	

015 	41637 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W 	 UN 	 10000 Habilitado 	ALUMBRA 

	

16 	41638 CONECTOR PERFURANTE 16-70X1,5-10MW 	 UN 	 400.00 Habilitado 	CDP 

	

017 	41639 CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 50X50X50CM 	 UN 	 500 Habilitado 	CONCRETO 

	

018 	41640 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 300MM 	 UN 	 150,00 Habilitado 	ROMAGNOLLE 

	

019 	41641 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 350MM 	 UN 	 15Q00 Habilitado 	ROMAGNOLLE 

	

020 	41642 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM 	 UN 	 150,00 Habilitado 	ROMAGNOLLE 

	

021 	41643 PARAFUSO ROSCA D UPLA 400M M 	 UN 	 150,00 Habilitado 	ROMAGNOLLE 

	

022 	41644 ARRUELA QUADRADA 	 UN 	 400,00 Habilitado 	ROMAGNOLLE 

	

023 	41645 ISOLADOR ROLDANA COM ESTRIBO 	 UN 	 103,00 Habilitado 	OMIX 

	

024 	41646 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 ESTRIBO 	 UN 	100,00 Habilitado 	OMIX 

	

025 	41647 TERMINAL DE COMPRESSÃO TUBULAR 95MM 1F 	 UN 	 15,00 Habilitado 	CDP 

VALOR TOTAL: 	69.464,65 

• - 	• • •-• 	 685,0001•M•Të • •, 	. , 3547 = '1117 • 

 

001 	41623 CABEÇOTE AL 4" 

002 
	

41624 CABO DE COBRE ISOL 95MM2 XLPE 

003 
	

41625 CABO DE COBRA ISOL 16MM2 XLPE 

004 
	

41626 CURVA PVC 9CP - 4" 

005 41627 DISJUNTOR 3X600A 

006 
	

41628 DISJUNTOR 3X50A 

007 
	

41629 ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M 

6.9.464,65 

	

25,90 	259,00 

	

47,38 	18.952,00 * 

	

18,55 	8.811,25 * 

	

32,41 	486,15 * 

	

1.290,00 	6.450,00 * 

	

39,00 	1.56000 * 

	

9,14 	3.656,03 * 

	

1,15 	575,00 * 

	

1,35 	675,00 * 

	

2,65 	 39,75 * 

	

22,00 	330,00 * 

	

57,12 	5.712,00 * 

	

16,90 	1.690,00 * 

	

37,03 	3.703,00 * 

	

41,40 	4.140,00 * 

	

8,99 	3.596,00 * 

	

115,00 	575,00 * 

	

990 	1.485,00 * 

	

990 	1.485,00 * 

	

9,90 	1.485,00 * 

	

10,90 	1.635,00 * 

	

0,80 	320,00 * 

	

5-,00 	500,0) * 

	

12,41 	1.241,00 * 

	

6,90 	103,50 * 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 69/2014 

Egt.liplar0 
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Prefeitura Municiyal de 
Cayanema o 01 32 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 069 - Pregão 

Aos três dias de dezembro de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 069, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão 
atestou o comparecimento da seguinte empresa: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante ELÇO ANTONIO FASOLO. Em 
seguida foi realizada a classificação da proposta e aberta a fase de lances verbais, cujos 
os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada 
como proposta válida e vencedor chegando-se a seguinte: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Lite lie-m Prodao/Senirço.  Marcã  Unidade Znántida 

de 
Preço Preç-O dtal 

1 1 CABEÇOTE AL 4" CONIMEL UN 10,00 25,90 259,00 
1 2 CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 

XLPE 
CORFIO M 400,00 47,38 18.952,00 

1 3 CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 
XLPE 

BRASCOP 
ER 

M 475,00 18,55 8.811,25 

1 4 CURVA PVC 90° - 4" TIGRE UN 15,00 32,41 486,15 
1 5 DISJUNTOR 3X600A LUKMA UN 5,00 1.290,00 6.450,00 
1 6 DISJUNTOR 3X50A LUKMA UN 40,00 39,00 1.560,00 
1 7 ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M TIGRE UN 400,00 9,14 3.656,00 
1 8 FIO SOLIDO 1,5MM2 CORDEIR 

O 
M 500,00 1,15 575,00 

1 9 FIO SOLIDO 2,5MM2 MEGATRO 
N 

UN 500,00 1,35 675,00 

1 10 FITA VEDA ROSCA 25M DECORLU 
X 

UN 15,00 2,65 39,75 

1 11 FITA ALTA FUSÃO 10M FAME UN 15,00 22,00 330,00 
1 12 HASTE ATERRRAMENTO 

5/8X2400MM 
IHP UN 100,00 57,12 5.712,00 

1 13 LUVA DE EMENDA 336,4 MCM ROMINE UN 100,00 16,90 1.690,00 
1 14 LÂMPADA OVÓIDE VS0-250W ALUMBRA UN 100,00 37,03 3.703,00 
1 15 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W ALUMBRA UN 100,00 41,40 4.140,00 
1 16 CONECTOR PERFURANTE 16- 

70X1,5-10MM2  
CDP UN 400,00 8,99 3.596,00 

1 17 CAIXA DE PASSAGEM EM 
CONCRETO 50X50X50CM 

CONCRET 
O 

UN 5,00 115,00 575,00 

1 18 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
300MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

1 19 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
350MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

1 20 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
350MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

1 21 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
400MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 10,90 1.635,00 

1 22 ARRUELA QUADRADA ROMAGN 
OLLE 

UN 400,00 0,80 320,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 0133 

1 23 ISOLADOR ROLDANA COM OMIX UN 100,00 5,00 500,00 
ESTRIBO 

1 24 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 OMIX UN 100,00 12,41 1.241,00 
ESTRIBO 

1 25 TERMINAL DE COMPRESSÃO CDP UN 15,00 6,90 103,50 
TUBULAR 95MM 1F 

TOTAL 69.464,65 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo Representante da proponente. 

IES+4.‘ 	0! ..d.i."--  
4,440111."-IEL FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 
- ND' F. 	ORI 

APOIOwá LICITAÇÃO 

GILSO A KdR 	UBER 
APO O À LICI AÇÃO 

ARLEI ADAIR BLAD4h 	ri  en_ 
APOIO À LICITAÇÃO 

da 
ELÇO A To NIC 

I 

SOLO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 069/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor i e  Produto,/Se álítC? 
A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

1 CABEÇOTE AL 4" CONIMEL 10,00 25,90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

2 CABO DE COBRE 
ISOL. 95MM2 XLPE 

CORFIO 400,00 47,38 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

3 CABO DE COBRA 
ISOL. 16MM2 XLPE 

BRASCOP 
ER 

475,00 18,55 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

4 CURVA PVC 90° - 4" TIGRE 15,00 32,41 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

5 DISJUNTOR 3X600A LUKMA 5,00 1.290, 
90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

6 DISJUNTOR 3X50A LUKMA 40,00 39,00 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

7 ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 4" - 3M 

TIGRE 400,00 9,14 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

8 FIO SOLIDO 1,5MM2 CORDEIRO 500,00 1,15 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

9 FIO SOLIDO 2,5MM2 MEGATRO 
N 

500,00 1,35 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

10 FITA VEDA ROSCA 
25M 

DECORLU 
X 

15,00 2,65 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

11 FITA ALTA FUSÃO 
10M 

FAME 15,00 22,00 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

12 HASTE 
ATERRRAMENTO 
5/8X2400MM 

IHP 100,00 57,12 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

13 LUVA DE EMENDA 
336,4 MCM 

ROMINE 100,00 16,90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

14 LÃMPADA OVÓIDE 
VSO-250W 

ALUMBRA 100,00 37,03 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

15 LÂMPADA OVÓIDE 
VSO-70W 

ALUMBRA 100,00 41,40 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

16 CONECTOR 
PERFURANTE 16-
70X1,5-10MM2  

CDP 400,00 8,99 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

17 CAIXA DE PASSAGEM 
EM CONCRETO 
50X50X50CM 

CONCRET 
O 

5,00 115,0 
O 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 18 PARAFUSO CABEÇA ROMAGNO 150,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



0 O 41,35,  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

LTDA QUADRADA 300MM LLE 
A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

19 PARAFUSO CABEÇA 
QUADRADA 350MM 

ROMAGNO 
LLE 

150,00 9,90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

20 PARAFUSO ROSCA 
DUPLA 350MM 

ROMAGNO 
LLE 

150,00 9,90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

21 PARAFUSO ROSCA 
DUPLA 400MM 

ROMAGNO 
LLE 

150,00 10,90 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

22 ARRUELA 
QUADRADA 

ROMAGNO 
LLE 

400,00 0,80 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

23 ISOLADOR ROLDANA 
COM ESTRIBO 

OMIX 100,00 5,00 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

24 ARMAÇÃO 
SECUNDÁRIA 01 
ESTRIBO 

OMIX 100,00 12,41 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA 

25 TERMINAL DE 
COMPRESSÃO 
TUBULAR 95MM 1F 

CDP 15,00 6,90 

CAPANEMA, 09/12/2014 

41Ç-P' RIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o 0136, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 5994/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 069 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento Iicitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 069/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Iltrn f ro ti 	hfifirkM` 	' 	' 	ez Mardà Quá 	iáade Preço_ 
A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

1 CABEÇOTE AL 4" CONIMEL 10,00 25,90 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

2 CABO DE COBRE ISOL. 
95MM2 XLPE 

CORFIO 400,00 47,38 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

3 CABO DE COBRA ISOL. 
16MM2 XLPE 

BRASCOPER 475,00 18,55 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

4 CURVA PVC 90° - 4" TIGRE 15,00 32,41 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

5 DISJUNTOR 3X600A LUKMA 5,00 1.290, 
00 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

6 DISJUNTOR 3X50A LUKMA 40,00 39,00 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

7 ELETRODUTO FLEXIVEL 4" - 
3M 

TIGRE 400,00 9,14 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

8 FIO SOLIDO 1,5MM2 CORDEIRO 500,00 1,15 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

9 FIO SOLIDO 2,5MM2 MEGATRON 500,00 1,35 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

10 FITA VEDA ROSCA 25M DECORLUX 15,00 2,65 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

11 FITA ALTA FUSÃO 10M FAME 15,00 22,00 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

12 HASTE ATERRRAMENTO 
5/8X2400MM 

IHP 100,00 57,12 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

13 LUVA DE EMENDA 336,4 MCM ROMINE 100,00 16,90 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

14 LÂMPADA OVÓIDE VS0-250W ALUMBRA 100,00 37,03 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

15 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W ALUMBRA 100,00 41,40 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

16 CONECTOR PERFURANTE 
16-70X1,5-10MM2  

CDP 400,00 8,99 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

17 CAIXA DE PASSAGEM EM 
CONCRETO 50X50X50CM 

CONCRETO 5,00 115,0 
O 

A. R. FASOLO 18 PARAFUSO CABEÇA ROMAGNOLL 150,00 9,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LI IA IR MARIA DE A RA DENAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ENGENHARIA LTDA QUADRADA 300MM E 
A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

19 PARAFUSO CABEÇA 
QUADRADA 350MM 

ROMAGNOLL 
E 

150,00 9,90 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

20 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
350MM 

ROMAGNOLL 
E 

150,00 9,90 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

21 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
400MM 

ROMAGNOLL 
E 

150,00 10,90 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

22 ARRU ELA QUADRADA ROMAGNOLL 
E 

400,00 0,80 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

23 ISOLADOR ROLDANA COM 
ESTRIBO 

OMIX 100,00 5,00 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

24 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 
ESTRIBO 

OMIX 100,00 12,41 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

25 TERMINAL DE COMPRESSÃO 
TUBULAR 95MM 1F 

CDP 15,00 6,90 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 069/2014, R$ 
69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 09 de dezembro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 59922014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 018 - MODALIDADE -Tarada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acorda com lei rP 8666193 e suas 
alterações, especialmenle em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 0182014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.688, de 21 de junho de 1993, toma-se público o 
resultado de licitação em epígrafe. apresentando ots) vencedor(es) pelo critério menor preço 
por Iole:  
585- 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME  
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N°  01012014, RS 
64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oilocentos Reais). 
Homologo a presente gaita*. 

Capanema. 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 599312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 068 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento hcitatódo esta de acordo com as lei n° 10.520/02 e 

8600793 o suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital da Licitação 
modalidade Pregão 068/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, torna-
se publico o resultado da licitação em eplgrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item' 

. - 

AECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA jt  
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão NI° 0611/2014. RS 258.000,00 
(Duzentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 
Homologo a presente ficitação, 

CAPANEMA, 09 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com as leis n° 10.520(02 e 
6666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 069/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
oma-se público o resultado da kitação em epígrafe, apresentando e(s) vencedor(es) pelo 
perlo menor ^oiço por ilAmi 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 	1, 2, 3, 4, 5, 6.7, 8, 9, co, 11, 12, 13, 14, 15, lb, 17, 16,19, 
LTDA 	 O, 21,22,23, 24e 25  
Valor total dos gastos com e Licitação modalidade Pregão N° 0692014. RS 69.464,65 
(Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM, 09 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Tre e itura Yunicipar 
Capanema 	CAPANEMA 

 

Mudelpio de Capam -Rei do Patuá 
Ár.Parig4 deSoon,18- Camela -Porá-Cedro. 

PUBLICAÇÁOINMESINET.:PINGÃOPRESEATCIALN'02612014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALBIENTICIÓS E PRODUTOS 
CO 1.1DPELA PARA USO DA SECRETARIA DA PANDLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL1051D 
AOS PROGRAMAS ICD, BOLSA MAR, SERVIÇOS DE ÇONVIVI`ICIA E FORTALKIMEED DE 
ViNCULOS SÇFV E ME. ?manietem inalteradas os preços homologada en II de Junho de 2014. 

Gabriel Pelir Ciutai 
Regueiro 

Ikememieuee'rielw 

?refeiturauniciyafã 
Cayanem 	CAPANEMA a 

Município dn Capanema - Estado do %aná 
Ar. Pulga de Souza, 10S0- Capanema -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÁOTRESTRAL .:PREGÃOPRENCIAIN°02014 
olmo: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECI:ÇÁO DE 
HORAS MÁQUINA DE TRATOR DE ESTEIRAS, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA IUDRÃLIJCA 
P. MOIRO TINIR RASCULANTE PARA L171.17.AÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 011148 0 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. Permanecera inalOradm as prog hamolop4a4 em 05 de 
Junho de2014. 

Gabriel Felipe Cipriaai 
%piro 

Itelemaiflielepl 

Prefeitura SvIunieipaf de 
Capanem 	CAPANEMA a 

Município& Capanema - %da do Parará 
Ao. Parigot Souza;  1080-Capanema -Parei-emb. 

PUBLICA0017~RW.:PRECÃOPRENCIÁLY 01412014 
OBJETES REGISTRO DE- PREffiS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS DA ANDISTRAÇÃO PülllICA DE CAPANEMA • PI %manaram inallndos a4 pratas 
homologada em 10 deJunholo 1014. 

Gabriel Felipe Cipliani 
Pregoeiro 

Ilemeehreieden 

NOTIFICAÇÃO 

Pra:cadela) Senhor(a) 

Em cumprimento a Lei Federal rf 9.452 de 20 de março de 1997, a Prefeita Ma lcalal de 
Cabalemos Estado do Paraná. vem através deste NOTIFICAR V. S.s., que nas datas a seguir relacionadas 
foram elefivades as lberações de Recursos Federais ao Municipio de Capanema, contomie seguei 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 5703-9 09.12.14 
09.12.14 
10.12.14 
10.12.10 

6993396 
530.409,72 
123.688,64 
519.882,89 

I.T.RIMPOSTO SOBRE PROPREDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 10.12.14 1.028,55 
SAIS- EUS- BLVGS- 6240121 28.11.14 

28.11.14 
195,64 
795,84 

F.N.D E - FUNDEB-FUNDO MARIN DE6ENV EDUC.BASICA- 19144-2 00.12.14 
10.12,14 

7.84540 
88.88424 

ASSISTEICIA SOCIAL- BOLSA FAMILIA - 25152-6 11.12.14 _3ALlil 71 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal" 
de Cayanerna. 

DECRETO N8  5864, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
RÃ 56.100,00. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lel Municipal ri. 1491/2013 e na Lei Federal II,' 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.301.12012.114 - NTIV DO ENS FUNDAMENTAL - Fl:NDEB 
CONTA/ELEMENTO: 0880 - 3390.33.00.00 - PASSAG E DESP COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 102 - FUNDES 4099 - EX CORRENTE 
VALOR RS 54.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
NOVIDADE: 13.392.13012-131- ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
CONTA/ELEMENTO: 1270 - 3390.39.00130 - OUT SERV TERC - PJUR(DICA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR RS 2.100,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	R$ 66.109,00 

Artigo 28  - Os recursos necessários para cobertura 
do -édito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do cancelamento 
rv: 

	

	'as seguintes dotações orçamentarias, conforme o previsto no 
1° do art. 43 da Lei Federal4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
NOVIDADE: 12.365.12022-124 - EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDIU 
CONTA/ELEMENTO: 1060 - 4490.52.0000 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 102 - FUNDEB 40%- EX CORRENTE 
VALOR RS 54.000.00 

ÓRGÃO: 12.00 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 12.01 - DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
PROJETO: 22.661.22011-221- OBRAS DE FOMENTO A PRODUÇÃO DIDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2830- 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 000- RECURSOS ORDLNÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 

Prefeitura YunícipaC 
de Capanema 

VALOR R$ 2.100,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	R$ 56.100,00 

Artigo - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná. aos 08 dias do més de dezembro de 2014. 

Lindamir Maria ele Laia Denardin 
Prefeita Municipal  

s. 	p• 

4..k:,*.. , 

Município de Capanema — PR 

Setes de Licitações 

PORTARIA 599112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 050 • MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 88E6/93 e suas 

alterações, especialmenle 	em seu artigo 43, homologo o Edilal de licilação modalidade 
Convile n° 0502014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 
8.868, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresenlandn 041 vánredor(ea) ráin ruirdrjn rnanm ryerg, rwil.n.  

Àiii@Ri,  - 
'1 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 	 ri 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N. 050/2014, RS 49.380100 
(Quarenta e Nove MO, Trezentos e Oilenla Reais). 
Homobgo a presente britação, 

CAPANEMA, 10 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

ic--w'-, 
, 

Município de Capanema— 

Setor de Licitações 

r( 

PR 

PORTARIA 599812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 051 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 0866193 e suas 

alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licilaçáo modalidade 
Convite n° 05112014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E 
DISTRIBUIÇÃO URBANA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, E PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO 
ARINOS, LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedories) pelo critério menor preço 

ilem: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 1,2, 3,4 e 5 

Valor btal dos gastos coma Ircriaçao modalidade Convi e N° 05112014, R$ 12.990,48 (Doze 
Mil, Novecentas e Noventa Reais e Quarenta e ORo Ceda os). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 10 de dezembro de 2014. 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 



Item DescriOd do pOdutoier\/i o 	' lá 	a; 
Me- 

2{'' 
 8 	8_ .: 

, 15.r tgço 
Ç. .,4, 	' u O itno 

12;reWté" 

1 CABEÇOTE AL 4" CONIMEL UN 10,00 25,90 259,00 
2 CABO DE COBRE ISOL. 95MM2 

XLPE 
CORFIO M 400,00 47,38 18.952,00 

3 CABO DE COBRA ISOL. 16MM2 
XLPE 

BRASCO 
PER 

M 475,00 18,55 8.811,25 

4 CURVA PVC 90° - 4" TIGRE UN 15,00 32,41 486,15 
5 DISJUNTOR 3X600A LUKMA UN 5,00 1.290,0 

0 
6.450,00 

6 DISJUNTOR 3X50A LUKMA UN 40,00 39,00 1.560,00 
7 ELETRODUTO FLEXÍVEL 4" - 3M TIGRE UN 400,00 9,14 3.656,00 
8 FIO SOLIDO 1,5MM2 CORDEIR 

O 
M 500,00 1,15 575,00 

9 FIO SOLIDO 2,5MM2 MEGATR 
ON 

UN 500,00 1,35 675,00 

10 FITA VEDA ROSCA 25M DECORL 
UX 

UN 15,00 2,65 39,75 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 262/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2014 

Aos nove dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 069/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, sediada na AV DAS MISSÕES, 374 - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, Ampére/PR inscrita no CNPJ sob o n°  
17.553.685/0001-04 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. ADRIANO RAUL FASOLO, portador do CPF n° .045.132.099-92 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
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11 FITA ALTA FUSÃO 10M FAME UN 15,00 22,00 330,00 

12 HASTE ATERRRAMENTO 
5/8X2400MM 

IHP UN 100,00 57,12 5.712,00 

13 LUVA DE EMENDA 336,4 MCM ROMINE UN 100,00 16,90 1.690,00 

14 LÂMPADA OVÓIDE VSO-250W ALUMBRA UN 100,00 37,03 3.703,00 

15 LÂMPADA OVÓIDE VSO-70W ALUMBRA UN 100,00 41,40 4.140,00 

16 CONECTOR PERFURANTE 16- 
70X1,5-10MM2  

CDP UN 400,00 8,99 3.596,00 

17 CAIXA DE PASSAGEM EM 
CONCRETO 50X50X50CM 

CONCRE 
TO 

UN 5,00 115,00 575,00 

18 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
300MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

19 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
350MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

20 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
350MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 9,90 1.485,00 

21 PARAFUSO ROSCA DUPLA 
400MM 

ROMAGN 
OLLE 

UN 150,00 10,90 1.635,00 

22 ARRUELA QUADRADA ROMAGN 
OLLE 

UN 400,00 0,80 320,00 

23 ISOLADOR ROLDANA COM 
ESTRIBO 

OMIX UN 100,00 5,00 500,00 

24 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 01 
ESTRIBO 

OMIX UN 100,00 12,41 1.241,00 

25 TERMINAL DE COMPRESSÃO 
TUBULAR 95MM 1F 

CDP UN 15,00 6,90 103,50 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a 

Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo; 

3.2.1. Número da Ata; 
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3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida 

pela Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas 
para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do 

fornecedor não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 

Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Epttp -ég.R~ ' 	' rcico dàd4s 	s - 	:'-0 C,Wà k,óWSW  (-) icio ã0 XOffálipa 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria 

de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 

acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

//Ç 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 

além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 
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13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos materiais e constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 14.3 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 

com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
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direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso 

XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 069/2014, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 069/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADRIANO RAUL FASOLO, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 09/12/2014. 

LI ' I AMIR 

.... 

'refeita 

MARIA DE LARA 
DENARDIN 

M nicipal 
-, 

ADMKO RÁUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
Detentora da Ata 

Testemu has: 

/ / , 
NOME: Gil s rí/ ;km 	ri Huber 

CPF: 5 5.119. 69-04 

___------- _-------- 

O ' 	• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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com sede 
Pessoa 
Prefeita 

abaixo 
VIACAO 
COE: 
neste 
assinado, 

decorrência 

pai 

Pelo presente 

LINDAMIR 

Lei 8.666/93 

CLÁUSULA 
de lidtação, 
CONTRATAÇÃO 
ESTUDANTES 
NUCLEARIZADAS. 

5.0  Termo Aditivo ao Contrato no 008/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICfP10 DE CAPANEMA - 

• PARANÁ e de outro Lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA. 

Instrumento particular que Entra de una lado, Município de Capanema, 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 

luridlea (CNP)) sob o , 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
municipal abaixo assinado, 	doravante designada PREFEITURA, 	senhora 

MARTA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 

IGUACU LTDA, pessoa juridica de direito privado, R RIO DE JANEIRO, 791 -
85750000 - BAMBO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o no 06.334.035/0001-43, 
ato por seu representante legal, SIDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779.70 ao fim 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 

do Edital Pregão II° 001/2013, medIante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto dO Edital 
Modalidade Pregão n.o 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 

DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERMOS DE TRANSPORTE DE 
DO INTERIOR DO MuNICIPIO ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

Devido 	á 	necessidade, 	fica 	acrescido 	alguns 	quilômetros 	nas 
tas rotas d. contrato. 

.i7'  

2 8.4...‘,HAL Lu,,:  LINHA ESMERALDA, uuas 
BARRAS. BOM RETIRO, SANTA TEREZINNA. CRISTO 
REI. CIDADE. 

54 .030,00 3 

8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, LINHA TIMBAUVA, 
SANGA DOS PORCOS, SAO SEBASTIÃO. LADEADO 
TIGRINHO, LAGEADO GRANDE. PINHEIRO 

KM 2.302,91 3,18 

DUAS BARRAS, LINHA ESMERALDA, VACA BRANCA. 
13081 RETIRO. PINHEIRO 

KM 1.403,80 3,18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contra o originário, não atingidas po 
oda Termo, permanecem Inalteradas. 

sim estarem ajudados Rimam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
:L,..,..,.. ,,, presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICEPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

.. 	s. 
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Sem de Licitadies 

Pelo 
com 
Pessoa 
Prefeta 

E3 abaixo 
VIACAO 
85760000 
neste 
assinado, 

' 

LINDAMIR 

Lei 8.666/93 
decorrência 

CLÁUSULA 
de licitação, 
CONTRATAÇÃO 
ESTUDANTES 
NUCLEARIZADAS. 

69 Termo Aditivo ao Contrato no 009/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA. 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nadonal de 

Jurídica (CNP]) sob o no 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora 

MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CAF/MF sob o n° 990.254.189-
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

SENTINELA LTDA, pessoa jurídica de direito ativado, R TAMOIOS, 235 - CEP: 
- MIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no CNP) sob o no 06.338.210/0001-70, 

ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CIM:284.934.439-72 ao fim 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 

e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
do Edital Pregão n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Coadune contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital 
Modalidade Pregão ri.. 001/2013, entre as partes acima Identificadas, para 

DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DO INTERIOR DO MUNICIAI() Are AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

Devido 	à 	necessidade, 	fica 	acresddo 	alguns 	quilernetros 	nas 
'as rotas do contrato: 

1984.501 3,10  
Li 

LAGEADO GRANDE, DAOSEBAS'I,..,LAG...0 
11GRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SEMENS LINHAFROMENA CIDADE. 
PORTO MOISÉS LuPION, RESSACA DO SANTO 
ANTONIO, SANTA CIAM, CAMBUI, MO LUIZ 

KM 	1.658,70 3,18 

SANTA ANA NOVA VENEZA, PAVÃO. SA0 LUIZ. 
CAMBUÍ PELO ASFALTO NOVO. CIDADE 

KM 	1.716.902 3,18 

13 UNHA CURITIBANA.CAMBU1, Mo FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO. CIDADE 

KM 	1.718902 3,18 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vim de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2014. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DEMARCO, 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

sí, 	eri 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 257/2014 
Pregão Presencial No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 56.625,00 (Gnqüenta e Seis MA, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 258/2014 
Pregão Presendal No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, 

Valor total: R$ 60,850,00 (Sessenta Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 259/2014 
Pregão Presendal No 067/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENO(EL LTDA EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. 

Valor total: R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 261/2014 
Pregão Presencial No 068/2014 

Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 258.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Oito Mi Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 
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Data da Assinatura: 09/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 69.464,65 (Sessenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO No 256/2014 
Tomada de preços No 018/2014 

Data da Assinatura: 08/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 08/12/2014, data final de vigência 07/12/2015. 
Valor total: R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO No 263/2014 
Convite No 050/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
• PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigênda 09/12/2015. 
Valor total: R$ 49.380,00 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO No 264/2014 
Convite No 051/2014 

Data da Assinatura: 10/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A. R, FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE E DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 
MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMENTO À REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, E PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 
DE BAIXA TENSÃO PARA ATENDIMENTO À ESCOLA AFONSO ARINOS, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, EM CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 10/12/2014, data final de vigência 09/03/2015. 
Valor total: R$ 12.990,40 (Doze Mil, Novecentos e Noventa Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

.......,„ 
,,, 

yyy
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PORTARIA 599112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 067 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento icitaltela esla de acordo com as Mis n° 10.520102 e 

8608,93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modaldade Pregão rP 067/2014, objeta: 	REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANEAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Em cumprimento ao disposto 
no ar1109. parágrafo 1 da Lei 8.608, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da 
licitação em mfigrafe, apresentando o(s) vencedorles) pelo critério menor green 'for Rpm. 
..—  _ . 

SCHENCKEL o ee.HEM.XEL LIDA - EPP ,z.ãe12  
COMERCIO DE GENEROSAUMENTICIOS KRAEMER LTDA ,8, 10 e 11 
¡KRAEMER & KRAEMER LTDA , 7.8, 9 e 13 
Valor total dos gastos com a licitação modádade Pregão W087/2014, R$ 175.475.00 (Cento 
e Setenta e Cinco Mi, Qualrocentos e Setenta e Cinco Reais). 
Homágo a presente licitação, 

CAPANEMA, 08 de dezembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Município de Capanema — PR 

Setor de 1.101aWeit 

INJETARIA Nt 004810010 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO/ 001- MODALIDADE- Leildo 

Coneidarando qua o procedimento licimMrio 000 de acordo coai lel n. 880090 e Mina 
altorucdim eupwiulmenlo em mu oiti O, homologo o Edital de Licine60 modalidade 
Leiloo 001/1015 c Adjudico objeto,  VENDA DE ,10 (DOZE) BENS MÓVEIS, ENTRE 
ELES VEICULOS LEVES, MAQUINAS PESADAS. ÔNIBUS E IMPLEMENTOS 
DIVERSOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE ESTES ENCONTRAM-SE. Em 
rumiMmitinn ao Mamam.nii 0.190, 1009000, 1 do Gd 11.114141,10 21 eld junho do 1000, 
torna-o público o reasultado d Ecitaao em epígrafe, apresentando oro/  vencedor( ) pelo 
critório molar Inato tio lutei  

Vonrodor 
	

Loto 
	

Diacricabaaello 

MAICON 	DARLON 
STF.NZEL 

Dl 01 Automóvel Parati CL 1.0 01. Plana Alio' 
5712. 
Ano/Medeio 	1098/1999, 	Gmolina, 	Cor 
Rnenra. 
Chaaxii 9I/1722376911181784 / Rimava, 
10.398100H 
Meter noremitanda reparto. 

6.800,00 

ADEJAR 	.TOSE 
ZANOLLA 

10 01 Automóvel Cerawn SI, CM. Pioro ADD. 
4498. 
Ano/M.010 1,181/1986/ 4,m / 	/ Cor  
Branco 
Chursli 1130VNISDTEID100670 / Remoiam/ 
61.104810-1. 
Rodando sem omitiam. aporenteo 

2.70060 

VILSON PELLE 03 01 Hombl - Placa AIC-7314 - Modelo 
Standard. 	Vokawagem. 	Ano/Modelo: 
1598/1999, Gamlina, Minorai. 
Clulelei: 911 7122237011010808 / Rimavam: 
70.7015008. 
Motor e eatofamento nwesaitando reparo*. 

1.800,00 

(VARIO wne. 01 Automóvel Gol 160 Plua VW. Placa DEE-
1928. 
Cor 	Prata, 	Ano/Modele 	10001001 
Camelino 
nommen: 	70000E018 	/ 	Charada: 
OBWCAO5X31P100506 
Motor desmontado. mem/Rendo reparou. 

1.900.00 

1.1111(00 	(AIO 
HENTG ES 

09 III Traillor Mimou Earmonn C.KC 	- 
Placa AAH7453. 
Alonononto 	Uia,campina, 	cor 	brune, 
mobiliado. AnoridadelM1984/1084. 
Chamai: 	KC380650464 	1 	Banam.: 
533107700. 

0100,01 

IVANIR 
DELLADETHA 

00 01 Ônibus 9cania/K111 CL, Placa 19143340. 
CO, 	Branca, 	Mo/Modelo: 	19801987 
/Combuallveli UI. Dleaet 
Renova, 	109887003 	/ 	Chapodai 

13.600.00 

8110EC4X22IJ3450009. 

Município de Cepenema. — PR 
setor de LIeDaçõea 

Motor no:ao...ando to roa. 
PAULO 	EDGAR 07 01 Diatribuider de Adubo °M.A. Liquido.  1.00600  
MOREIRA 01 pilo.. aállaciiiNdl: ,lu tanque do 4.000 

Unos. Marca MEPEL 

PAULO 	EDGAR 
5100E1RA 

MI III CArroto Agritolit 04 inume, copoeitiniln 
poro 05 Montadas. 

1.110060 

Manai Innimil. 
SILVEMO 09 01 Compreantr do Ar, Marca Atlas Copo. 3.500,63 
ANTONIO DA ROSA Modelo XASOAD. 

Motor Perkina, Série PAV767898 - Motor 
11/8580111. 
Equipado com 	Perfumaria e 	Acemérioa, 
funcionando. 

PAULO 	EDGAR 
MOREIRA 

l0 01 Triturador Forrageiro Mo.D IH1 com U2 
ponom funcionando. 

51.10,01 

(MICOS 
EF.RNANDO LOPES 

Il 01 Trator Agrale Venta, Modelo 11X 00, 
Motor MWM. 

10.000,00 

04 Cilindros. com  83 CV, 0300100'M, Ano do 
Fabricando: ISSO. 
Rodando som problemas apare... 

ISAC PAULINO DE 11 01 Motoniveladora HVB WARCO, Modelo 15.000,00 
OLIVEIRA 100M-SÉRIE 1211. 

Ano de Fabricando: 1977. 
Rodando roto problemaa aparento.. 

Valor 
(R3) 

.vendo um valor do RS 74.00400 (Satenta o quatro mil e &Untoa maio/ para oa beim 
Caldos. 

Ilemolowa poeunto 

Capinem - VR, 11 de Mang, de 2019. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema —.PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA W6047/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
' 	LICITAÇÃO:002 - MODALIDADE - Condi° 

Considerando que o procedimento licitabbrio está de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lidtação modalidade 
Convite n° 00212015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES QUE SERÃO SERVIDAS NAS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER, NA DATA DE 07103/2015, NO. PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA 
- PR. Em cumprimento ao disposto no 011.109, parágrafo 1 da Lei 8.866, de 21 de junho de 
1993, toma-se público o resultado da Mação em eplgrafe, apresentando o(s) vencedodes) 
pelo critério menor preçoor Amo 

RESTAÚRANTE GRUHN LTDA  
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N°  00212015, R$ 22.500,00 (Vinte e 
Dois Mil e Quinhentos Reais). 
Homologo a presente Ecitação, 

CAPAREM, 09 de março de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Ij 

,,ão 	PUBLICA 015 

,:/ 

Prefeitura Meteipai á 	---7"-i  j7 	 ,,..,„„4, 
CAPANEMA Capanenia 	..--..... wp.riáis. 

Município de Capelo - Estado do Paraná 

Adarigot de Soca, 1080-Capanema -Parará- Cela 

KIBLICAÇÃOWESTE.:PWOR'Eff E N'ON014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 

Nem DA ADIMÃO PÚBLICA DE CAPAN 	• PR Percaorcoro inalterados. os preços 

homologados em II de Junho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriere 

Pregoei e 

) 

‘fç 1/  

	

Io' 	l'refeítura Ihniciyaíá 	......—..... 
NDIMILUANNTIN 

	

'4 	 CAPANEMA 

	

, ; 	Capanema 

Município de Capanema - Estado do Parane 
At Perigot de Sem, MG- Capanema - Paraná -Centro. 

P1IBLICAÇÃOMINWPREAPPEOCIALY02511014 
~REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CSttIRROSAIJMENTÍCIOS R PRODUTOS 

DE LIMPEZA PARA USO DA SECRETARIA DA ?ADUA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, mu 
AOS PROGRAMAS IGD, B012 FAMiLEA, SERVIÇOS DE CONVIVF,NCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS -SCEV E PAIF. Permanecem inalterados os preços homologados em II de Junho do 2014. 

Gabriel Felipe Ciprieni 

Pregoeiro 

,e 

k,,.,M.  

r,lo, ,t, 
/ 

De eitura ilunicipaiá 	.  
CAPANEMA , 	Capanema 	....•••••~1..... 

11","0¥' 

Municifito de Caparem- Estale do Parará 

At ?ágil de Souza, 108-0-Capem - Papá -Centro. 

PUBLICAÇÃOMPIEN ' '1',1 	OPRESENCIA M04112014 
OBJETO: HERO DE PREÇOS PARA COMUTAÇÃO DE d tl RESA BSPECIAIdEADA PARA 

ENTE AULAS 116 ARTESANATO, MÚSICA ?MURA EM TELA E DANÇA PARA PACIENTES 

EM ATENDIMENTO AO CAPS 1INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL 

(PO. Peruem ioalterados cem belo 	em II de Setembro do 20Id. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Fremira 

0-  - • 
e 1 1 	F ,i,  

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaçBea 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigol. de Sousa, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRMENCIAL N'067/2014 
ORIEMREGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO B DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANFAMENTE 
ENFRETARAM 	NECESSIDADES 	BÁSICAS 	DE 	ALIMENTAÇÃO. 	Permanecem 
inalterados °a preços homologados em 08 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

r''A-4  ,,,.. 

?t r  0 
' 	rd,  

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema-Estado do Paraná 
Av..Parigot de Souza,1080- Capanema - Paraná -Centro. 

'PUBLICAÇÃO~Ii.RBI::•PRECIOPRESENCI4L N'068/2014 • 
OBEN:REGISTRO - DE 	PREÇOS 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA' PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Ih'IWT 

.,,, 	Ir, 
u, Ir 
ua* 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO IBIM&MIAL RE: PREGÃO PRESENCIAL N' 069/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DOS. BENS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Permanecem inalterados os preces homologados em 09 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

,A___,  1' , 
v°I 
 ?:::1 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 166/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0901-6D, neste 
ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990,254.189-53 	abalos 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DAGOSTIN & CIA LIDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 
FUNDOS - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 
10.515.896/0001-03, neste ato por seu representante legal, EVARISTO DAGOSTIN 
NETO, 	CPF:297.533.769-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as 	partes sujeitas as normas da 	Lei 	8.666/93 e suas alterações 
subseqiientes, ajustam o presente Contrato, em decorrénda do Edital Convite n° 
036/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de 	licitação, 	Modalidade 	Convite n.o 036/2014, 	entre 	as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS-
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da aquisição de mais alguns itens não 
previstos Inicialmente, aditiva-se 25% da quantidade inicial de todos os objetos do 
presente contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusubs do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	DAGOSTIN & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



11 144 eta 
.13 de.jrarço de 2015 
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Muninipio de Caponema - PR 
Setor de lic~ze 

roarreme PP 00450015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO,  001- MODALIDADE- Leileo 

Coneiderando pua o procedimento licIMMrio cota de nardo com lai n•  81393/90 e puas 
alMmo(Ra tamccielmonto em aut. Artigo 43, homologo o Edital do laellaollo modalidade 
Leillta rt.  001/2016 e Adjudico ubjeto. VENDA DE 12 (DOZE) BENS MOVEIS, ENTRE 
ELES VE(CULOS LEVES, MAQUINAS PESADAS, ONIBUS E IMPLEMENTOS 
DIVERSOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE ESTES ENCONTRAM.SE. Em 
cumprimento 110 Ili1,01(1.0 00 1 n.10,, guegraft. 1 da loi 8.0 M, do 21 do junho do 1010, 
tentame pablion o roa diodo d 	licitação em epígrafe, apreeentando ida) venotaloges) pelo 
crilério moer mo. ao kW 

Veed Loto Discriminar,. Valor 
MO 

MAICUN DAMON 01 01 Automóvel Parati CL 1.0 MI, Placa AHZ. 
STENZEI. E972. 

Ano/Modelo 	1998/1999, 	ltemollne, 	Cor 6.600,00 
%ie.- 
Chnasi. enwezeouwireenase i 11011/1V110, 

70.098261-8. 
Motor nommitundu remetia 

AMUAR 	JOSÉ 00 til Automóvel Gomem, sr, Em, piava AIIII. 
ZANOLLA 4458. 

Ano/Modolo 10117/1001/ 4.0 / Onnolinu / Coe 2.710,00 
B... 
Chama 9BOVNI6DJ11131001170 / Renovam: 
52.104080-1. 
Rodando sem Problema aparentam. 

NILSON PELLE 02 11ISonda - Moca AIC.7344 - Modelo 
Standard. 	Vekewagetn. 	Aneedorlido, 
1990/1990 04 woll na , bronca. 

2.800,00 

(:havei: 9BWÜLZ231WP020808 / Rapavam. 
70.7015000. 
Motor a madorna.. nocomitando reparo.. 

'VARRI 04 01 Automóvel Gol 16V Pitas VIV. Placa DEE. 
DELLARP.THA 0928. 

Cor 	Prata, 	Ano/Modolo 	200112001 	/ 
2.000,00 

0.0.5m,. 
Rxmovnnt 	763005016 	/ 	Glotazie. 
OBWCAO5X811'100506. 
Motor dozmunIado a nocozeitando reparou. 

LEREM 	1,A711 ma 01 Tm Mor Ma,. ifernmon CÃO: 380 - 
HENT(IES Placo AAP.7410. 

Alojem. 	ripa 	.mping, 	cor 	bruna, 
mobilindo. Ano/Mod5l4:1984/1984. 

0.11110,421 

Chami. 	0C2451056464 	/ 	Renovem. 
52.30377L.O. 

MANIA 00 01 Ónibus Scanie/K112 CL. Placa1111,3040. 
DELLABDTHA Cor 	Branca, 	Ano/Modelot 	19801087 

/Combiuttivel,  ()leo 1.11.0eL 13.600.00 
Ronnvan: 	159687003 	/ 	Chamar: 
9ISKC4)(ZZG3455020. 

• -.-,-", 

Município de Capanema - PR 
Setor de LIchrobee 

Motor nemmiltando reparo, 
PAULO 	CUGAR 
MOREIRA 

07 01 Dietribuldor do Adubo Orgaoloa IleuIdo. 
02 mime, manecithalo do Utrome do 4.000 
litro... Marca,MEPEL 

1.000,03 

PAULO 	EDGAR 
MOREIRA 

08 01 Corroia Ato-nolo. 114 ano, repacidodo 
nora 05 toneladas. 
mon,. loppal. 

1.001001 

SILVEMO 
ANTONIO DA ROSA 

09 01 Comproaaor de Ar, Marca Atlas Cepo, 
Modelo 7AE0AD. 

3.500,00 

Motor Pero, Série PAV767808 - Motor 
20/158400. 
Equipado 	more Perfuratriz 	e 	Acanala-1ot, 
funaMnando. 

PAULO 	EDGAR 
MOREIRA 

10 01 Triturador Forrageiro Mo.D IS.1 cora 02 
muo, funcionenda 

500,00 

MA1C0N 11 01 Trator Agudo Deutz. Modelo IX 90. 15.000.00 
FERNANDO LOPPH Motor MWM. 

04 Cilindros, com 83 CV, 2300 RPM, Ano do 
Febricamto. 1090. 
Rodando sem emblema. aparente. 

ISSO PAULINO DE 12 01 Motortioeladore HVB WARCO, Modelo 15.000,00 
OLIVEIRA 1305.0001E imi. 
__, Ano da PnbrIenom I9:9. 

Rodando cem problema. eporattioe. 

Azondo urrà valor de RO 04.000,00 (SOMnta o quatoo mil o duro.. moio) para oe bone 
•.-...ileadoe. 

llomologo u prosun to licitação. 

Co onnemn . PR. 11 de Março de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

N/Ir  

„ 0 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA 0f6047/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:002 -MODALIDADE-Convite 
Considerando que o procedimento ficitatário está de acordo com lei n° 8966/93 e suas 

alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Editei de licalação modalidade 
Convite 	n° 002/2015 e Adjurfico. objeta:. 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES QUE SERÃO SERVIDAS NAS COMEMORAÇÕES DO 
DIA DA MULHER, NA DATA DE 0710312015, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA 
- PR. Em cumprimento ao disposto no 00109, parágrafo 1 da Lei 8.660, de 21 de junho de 
1993. toma-se público o resultado da Mação em eplgrate, apresentando o(s) vencedor(es) 
pelo criterio menor preço 	or item; 

.M4Mrp~tkaJj-...-  

RESTAURANTE GRUHN LTDA 	 1 
Valor total dos gastos com a Licitaçâo modalidade Convite N° 00212015, RS 22.500,00 (Vinte e 
Dois Mi e Quinhentos Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM, 09 de março de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

‘.,-'ki 	 ............~ 
1¡ I 	l'refeitura Municipaíde 

rd ' 	 CAPANEMA Capanema ................
11. 

11009101P 

Município de Capeia- bdo-do Paraná 
Av.Parigol de Souza, MO-Capava - Pará - Centro. 

PUBLEAÇÃO=RER: 	OPRERIALYON12014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalleradei os preços 
homologados mi 10 deJunio de MI. 

Gabriel FelipeCipliani 

Pregoeig 

' p,, 	Trefeitii' 	ra MUnkiyalá 	Pe--;;""mcact 

CAPANEMA Capanema 	ki.,...odd,.. 

Município de Cagamo-Estado da Paraná 

At Pulga de Souza, Ia-Capone - Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO INEKREF.:11260PROPICIALN°  0151014 
OBISIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS 

DE ERRA PARA USO DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, JUNTO 

AOS PROGRAMAS IGD, BOLSA FAMÍLIA, SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS. SCPV E MIK Permanecem inalterados os prEços homolinailos ma II de Junho 4e 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

,, t; -4 
?refeitura iunie tyalá 	,,..i 

CAPANEMA Cayanena,. , 

Município de Capanema - Fitado do Felá 
Av. Parigol de SER 1080- CApaDeros - Patani - Centro. 

PUBLICAÇÁOE" 	.:PREOPRESENCEN'04ll2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE A, 'RESA ESPECIALIZADA PARA 
DURAS RAR AIAS DE ARTESANATO, MÚSICA, ERA EM TEIA E DANÇA PARA PACIENTES 
EM ATENDIMER AO CRS I • INUMO AO.CUSTEIO DOS CENTROS DEAT. PSICOSSOCIAL 
GIL Pennafievem álterás os preços homologados evo II de Setembro de 2011. 

Gabriel Ripe Cipriani 
Pregoeiro 

e5 jP 
" 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema -Ratado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO 7011 	REE: PREGP PRESENCIAL N'067214 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÈNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANFAMENTE 
ENFRETARAM 	NECESSIDADES 	BÁSICAS 	DE 	ALIMENTAÇÃO. 	Permanecem 
inalterados °apreços homologados em 08 de Dezembro de 2019. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

N-AIN,  ei'''-, 
s, 	I, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Perigo) de Soum, 1090- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÁO TRIE317?AL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 06812014 
BETO:REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARÁ EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA' PR. Permanecera 

inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2019. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

4kNi ,, ...,-. 
1 	i 
4  sx P 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Fatigo) do Souza, 1080- Capanema- Paraná:- Centro. 

PIIIICAOOMÉNZSEETREOÃONESENCIALY 069/2014 
OBTETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO. 	DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

n: 	Pl'>  

?,::, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 166/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DAGOSTIN & CIA LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 
FUNDOS - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 
10.515.896/0001-03, neste ato por seu representante legal, EVARISTO DAGOSTIN 
NETO, 	CPF:297.533.769-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as 	partes- sujeitas as normas da 	Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseiplentes, ajustam o presente Contrato, em decorrênda do Edital Convite n° 
036/2014, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, 	Modalidade Convite n.o 036/2014, 	entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da aquisição de mais alguns itens não 
previstos inicialmente, aditiva-se 25% da quantidade Inicial de todos os objetos do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	DAGOSTIN & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Prefeitura Munkiyaíde 
CAPANEMA Capanema 

Prefeitura )funicipaíde 
Capam 	

CAPANEMA 
 

leezsmitaPivinhm 

Município de Capanema— PR 

Setor de Lidtações 

Município de Capansma - Estado do Paraná 

Av. Palipot de Sotua,-10807 Capanema7Paraná-.CenIro. 

PUSIICAO7EME51'kALBEF.:PREGÃOMESENOIALIV°06912014-.  

OBETÓ:RFAISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

:MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBIA • PR. 

Permammm inaltermlo3 preg homolugah em 09 (le Dealmtro de 2018.- 

Galniel Felipe Ciptiani 

Pregoeiro 

ow:155 

14 
Prefeitura NunkiyaCh 

Capam 

flektiá Como -fitádo Pará 

At Parigtdekna,18-Caparia -Pará-Cale. - 
MOÇÃO TIIMIZRURVIIE60 PRENCIALI? 021214 

OBJETDREGIRTRO DE PER% PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIEL E-10 PARA USO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Peinaleeg inaltemda gutn) mitigado sm 2 de Fevereiro de 2Rt5. 

Gahil felá? Distrai 

IkvgPto 

Prefeitura ItinicipaCá 
CAPANEMA Cayanana 

liunicipio de Capariam- Faiado do Parai 

Pairolde 	1030- Capanga Paraná - Orara 

PUBLICAÇÃO 11"112: PREGÃO PREENW S' 0234014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

110RAS MÁQUINA DE TRATOR DE INTEIRAS PÁ CARREGADEIRA, RICAVADERI.A I RDRÁRION 

E CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE PAR:AMIMO DA SECRETARIA DE VIAÇÀO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA Ilt Nume= inalterados os prelos liounslogaà em CG de 

Junto ta.? 2B11 

Gah Felip 

Etvgveitv 

Mu nitipio dr. Capnema - Estado do Parará 

Av. Pano de Souza, Intin-Capanema- P.arani- 

PEJCA00 =MAL PREGÃOPRENCIA h W2g14 
(t7d;;9;,;(ECIST110 DR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IRAS PARA MANUTENÇÃO DAS . 

MAQIRSAS DA ADMINIST)¿O,  PÚBLICA DE CAPAREM.  PR. Per ianeom inakeraàsaa preos 

homologados em 10 de Junho do 2014. 

E•abinl rel.lic Ciaria ni 

Pregoeira 

1117 	Capota - Estado dobrei 

Av.Parigot deka% IR- Capancnia - Parann - Canon. 

PlIBUCAÇÁO 71ffinAL REF.: PREMO RE9ENCIALN002014 

0E1o: MIRRO DE PREÇOS PARA AqUisiçÀo DF. ctmos NuseTICIOS R PRODUTOS 

DE 1R1PT9:A PARA USO DA SERUAIA DA VAlálA U DESENVOINIMVATO SA1CAL5  At% 

AOS PROÇYáStAS 	VÁLkA, SERVIÇOS DE CONVIVÈNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VW 	SCFV E PAIO. Pernoitem inalterados os pnos liando:actos em II da Jnnho de 201':. 

GaIrielFelipe Capitará 

Eneiro 

Prefeitura Yunícipatá 
Cyanerna 	CAPANEMA 

llintoisajátiske 

31uniripie de Capaniima - Enadado Paraná 
At. Parto de Soma, 1080- Ca pa noa - Pará - (how. 

PUBLICAOTRIAIESTBALRFX:PREGÃOPREMCIALN042014 
OBJETO: REGISTRO-DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR. 
MINERAR AULAS DE ARIESAMITO, MÚSICA, PINTURA EM TELA E DANÇA PARA PAIIENTI1S 

• EMATENDRITA0 AO CAPS 1 .1110ENTIVO 00 CUSTEIO DOS CEN7ROS DE AT. PSICOSSOCIAL 
010.Pernanerein inalterados ut pretos homologados ela lide SetenbP de 2011 

Gabriel Rim Cipriaai 

fiteBOSIM 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Gomamo - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Som, IODO- Capaneni - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃOWSTRALREtPREGÃO REMOA N 067/2014 
OBJETO:REDIMO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 

CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS BE TRABALHADORES QUE 

SE ENCONTRAM F,M SITUAÇÃO DE VULNERARILIDADE SOCIAL, MOIAS QUE 

POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS 0/1 

SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM, DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SÚCIA, E QUE MOMETANKAMENTE 

F,NFRETARAM -  NECESSIDADES ILÁSIC.AS DE ALINF,NTAÇÀO. Permanerem 

inalterados as poros homologados em 08 de Dezembro de'  014. 

Gabriel Felipe Cipriani  
Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de LickSes 

Município de Capanona - Estado do Paraná 

Parigut de SOVA DÃO- C..apanema - Paran5 - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRASSUALREE: PREGÃO PRESINCLUN°068i2014 
OBJETO1EflISTRO DE PREÇOS .PALA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALFLADA PARA EVENTUALS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PACIEN1ES PARO A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM • PE Permanecem 

inalteradas On mos homologada; era 0S De/ombro 2014. 

Datarei Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ucenzon 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato no 085/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE 
FERRO IVALUZA LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste aro representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMOS MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n0 990.259.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRUNO 2UTRON, n° 3859 - CEP: 
85770000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 76.989,177/0001-24, neste 
ato por seu representante legaL VALDIR LUCIO DE MELLO, M024305,34941 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrencia do Edital Tomada de preços n° 010/2014, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme °NUM° Urinado em 11/06/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de preços n.0  010/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, 
AÇO E VIDRO USO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 0°, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.070 • SEDU/PAM II, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de pmposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato no 085/2014 para mais 05 (seis) meses devido à 
necessidade da conclusão da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origináno, não atingidas por 
este Termo, Permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/06/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
UNDAM1R MARIA DE LARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 028:2015 

O MLINICIPIO ULCAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará 

Processo Licitatórin, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial a° 02872015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO FEIRA NOVO, DESTINADO A 
PISCICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONVENTO N' 054/2014-014466.,2014-MPA. 

PROCESSO N' 00350.001702014-11. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenrco. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nurnral de expediente. 

Capanema-Pr, 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 02942015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Patuá, torna pião° que realizará 

Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n 0290015. 

Tipo de. bigamia.): Menor preço por NEM. 	- 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO - GLP - PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMLNISTRAÇÀO PÚBLICA DE CAPANENIA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parioot de 

Souza, 10E0- Capamema - Paraná -Centro. 

Dentais informações poderlo ser obtidas no endereço acima eirado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr: 12 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

PORTARIA N5712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 013- ~dá: Coonte 
Considerando que o procedimento foilaido está de acordo com a IN n° 8666193 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Com& n,  
015201.5 e Adjudico, objeta AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTALAÇÃO, A SEREM 
COLOCADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA ATENÇÃO 
BÁSICA• PlaAQ. Em cumprimento ao &posto no ar1.109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de j‘iho 
de 1993, toma-se pinhão° o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedo(es) peto 
delir: menor  preço por  item;  

SILVANI NANICA COLUSSI • ME 	 '1,2 e 3 	1 

Valor total dos gastos com a Liana° moda9dade Convile Ng 01312015, RS 16.612,98 (dezesseis 

mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oão centavos). 
Homologo a presente licitação, 

Capanema PR, 10de setembro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

II u156 

TOM eta 
Cabanema, 11 de setembro de 2015 o 

Municipio Cepanemn rondo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REI:: FREMO pRESBNcLAL M  087/2014 
OBIMOUIRCISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA urutu:14u Ás rAmILms Sn TRABALHADORES QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERARILIDADE SOCIAL. PAMILIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA II ensso.as COM DEFICIENCIA li PAM(LIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMETANKAMENTE 
ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. Permanecem 
inalterados ns prews homologado, .1 08 de Dontabro do 51114. 

C,abriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Mem'. do Capanema - Estado do Pg.. 
Av. Paripn de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TROIESI7W. PER: PREGÃO PRESENCIAL N*0~014 
'IDTÕRECIST110 DII PREÇOS PARA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
.IPECIALIZAI)A PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DII TRANSPORTE 

)0 PACIENTES PARA A SECRU8A11.1A UB SAÚDE DE CAPANEMA • 10. Permanecem 
inalterados na preto homologados em OS de Dezembro de 201.4. 

Cahriel Palpe Cipriani 
Premira 

Município de Capanema — PR 

Setor de 1JUN/ta 
Município de Capam:ma - Estado rio Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMBSTRAL BRE, PAVÃO PREBENCIAL 1,1* OBA/201A 

0111ÉTEZRPX11STRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS - PARA 
MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO LIE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalteradosna preços homologadas em Ofi de Dezembro de 2011. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lichnbes 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 066/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE 
AANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNPI) sob o 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixa assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
851500D0 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 06.125.716/0001-00, neste ato 
por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF:024.930,949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes suleitas as normas da 
Lel n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorréncia do Edital Convite 	007/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/06/2015, objeto do Edital de 
ficiração, Modalidade Convite n.o 007/201S, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE, 
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA A AMPLIAR DE 19,100o, conforme memorial descritivo (anoso II) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 30 (trinta) dias, em virtude do alto Indlce 
pluviométrico nesta região, impedindo a finalização de obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 07/09/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FUMAI( 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 135/2015 
Tomada de preços No 014/2015 

Data da Assinatura: 09109/2015. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 

Contratada: 	CIMGEO - SERVICOS DE ENGENHARIA E TI LIDA - ME. 

ObjetO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRAMENTO 

IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO 

MULTIFINALITARIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
Data Inicial de vigência 09109/2015, data final de vigência 08/0312018. 

Valor total: R$ 330,000,00 (trezentos e trinta mil reais), 

Undarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO 00  13612015 

Convite No 013/2015 

Data da Assinatura; 10/0912015, 

Contratante: 	Municipk de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SILVANI NANICA COLOSSO - ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, COM INSTAM, A SEREM COLOCADAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS DO ACESSO E QUALIDADE NA 

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ. 
Data Inicial de vigência 10/09/2015, data final de vigência 08/11/2015. 

Valor total: R$ 16.612,88 (dezesseis mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oito 

Centavos). 

Lindarnir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

,j 	.. 	p, 

, 	. 

Municipio de Capanema - PR 

Fm 

PORTARIA N1625512015 
TERMO DEHOMOLCGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 042 • Mcdaidade: Pregam 
Considerando gue o procedimento babado está de acendam as leis n' 10.520102 e n°8666/93 

e suas alterações, espechinerde em seu arEgo 43, homeioga o Edital de limlagio malabdade Pagão 
n,  04212015, objeta, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA NUTENÇA0 
DA FROTA DE VEICULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 
cumprimento ao disposlo no &L109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 deleito de 1993, torna-se púbico 
o resultado da Sciterã. em eárale. auiesentandooÊvenecdories) oda ctiétio mo P9 POT iole; 

r-Le . 	• 
AUTO PECAS IZABELENSE LTDA 	 (1 ao 6 

Valo total dos gastos coma Danação modaIdade Pregão ff 0421201E 00154.030,36 (cento 
e cinqien(a e quatro mil e trinta reais e trinta e seis centavos). 

Homobgo apresente fiação, 
Capanema- PR, 03 de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

-ffit,  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N0625612015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 014- Modalidade Tomada de preços 
Considerando que o procedimento Ikãatório está de acordo com a lei n° 8666/93 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edial de Lir/anão modalidade Tomada de 
preços rt,  01412015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇAO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO 
TÉCNICO MULTIFINAUTÁRIO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. PR. Em cumprimento ao &posto 
no an.109, parágrafo 1 da Lei 6,666, de 21 de junho de 1993, toma-se Oiço o resultado da 
guacão em epígrafe, anmáentan8-11s1 vencedories1 mato er114'in  Ik111ca e prato; 
'II• 	 1 e 1.0,, .1-  , 	$i..) 
cTMGrki • SERVIÇOS DE ENuENHARIA Eli LIDA- MÁ 	)1 1 e 2 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tornada de poços If 014/2015, R$ 
330.000,00 (trezentos e hiMa mil reais). 

Horoctgo a presente Una°, 
Capanema . PR, 09 de setembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lieftações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2015 
Pregão Presencial No 042/2015 

Data da Assinatura: 08/09/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 154.030,36 (cento e cinqüenta e quatro mil e trinta reais e trinta e 
seis centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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